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INSTITUI O PLANO DIRETOR DE JURUTI E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
A Câmara Municipal de Juruti aprovou e o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
 
 
TÍTULO I – DOS OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

Art. 1º - O Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e disciplina a 

expansão urbana e rural do Município de Juruti. 

Art. 2º - As diretrizes e normas contidas nesta Lei têm por finalidade orientar o desenvolvimento 

econômico, social e territorial do Município, bem como consolidar as funções sociais da cidade e da 

propriedade, incentivando um desenvolvimento econômico, social e territorial socialmente justo e 

ambientalmente equilibrado, de forma a garantir o bem estar dos Munícipes. 

Art. 3º - A cidade cumpre suas funções sociais quando assegura o direito à cidade para todos, o que 

compreende os direitos à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 

e aos serviços públicos, à mobilidade urbana e rural e a acessibilidade ao trabalho, à educação, à saúde, 

à cultura, ao esporte e lazer, promovendo o bem-estar da população, a redução das desigualdades e da 

exclusão social, o acesso ao meio ambiente equilibrado, permitindo o pleno desenvolvimento 

sustentável das atividades econômicas e sociais, bem como o pleno exercício da cidadania. 

Art. 4º - A propriedade cumpre sua função social quando respeita as funções sociais da cidade e 

quando: 

I – Atende às necessidades dos cidadãos, em especial quanto à habitação, à implantação de 

equipamentos e serviços públicos e ao desenvolvimento de atividades econômicas, geradoras de 

emprego e renda, em consonância com a proteção da qualidade do ambiente urbano, rural e natural; 

II – Garante o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de habitação para as faixas de renda 

média e baixa, em especial Habitação de Interesse Social; 

III – Garante o uso compatível com a infra-estrutura urbana, os equipamentos e serviços públicos 

existentes; 

IV – Garante a preservação da vegetação e do solo, em especial nos imóveis localizados em bacias 

hidrográficas usadas para captação de água e terrenos vulneráveis e sujeitos a processos erosivos; 
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V – Respeita a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo; 

VI – Respeita o direito de vizinhança e de mobilidade urbana; 

VII - Promove a adequação do sistema de circulação e de rede de transporte que assegure 

acessibilidade satisfatória às áreas de ocupação do Município;  

VIII – Preserva o patrimônio cultural, histórico, paisagístico e ambiental. 

Art. 5º– As políticas municipais deverão compatibilizar ações de incentivo ao crescimento econômico 

com o desenvolvimento social e a qualidade de vida, garantindo-se o incremento das oportunidades 

pessoais e profissionais de forma integrada à preservação do meio ambiente e à ampliação dos direitos 

de cidadania. 

Art. 6º – O Executivo deverá incentivar o desenvolvimento das forças produtivas locais, promovendo 

e apoiando a sua organização, a modernização de atividades econômicas urbanas e rurais, e 

viabilizando investimentos públicos e privados para uma maior inserção competitiva do Município nas 

cadeias produtivas regional e nacional.  

Art. 7º – As políticas públicas municipais de geração de emprego e renda promoverão o apoio às 

iniciativas privadas voltadas à melhoria, elevação e aperfeiçoamento do nível técnico-cultural e 

profissional dos munícipes, objetivando reduzir o desemprego e aumentar a renda, principalmente de 

jovens e mulheres chefes de família. 

Art. 8º – O desenvolvimento do Município de Juruti será orientado de forma sustentável, devendo-se 

para tanto promover políticas que visem equilibrar o desenvolvimento econômico com o social, 

garantindo-se a preservação do meio ambiente e do ecossistema amazônico. 

§ 1º - O Poder Público Municipal deverá incentivar a instalação e a ampliação das atividades 

econômicas geradoras de emprego e renda, voltadas para o Município de Juruti e preferencialmente, 

para a conservação do patrimônio ambiental regional e para a garantia da preservação da cultura e das 

tradições das populações locais. 

§ 2º - A preservação de um meio ambiente equilibrado é fundamental para a garantia da qualidade de 

vida de todos os cidadãos que atuam no Município, devendo o Executivo: 

a) preservar e recuperar o meio ambiente natural; 

b) contribuir para a manutenção da qualidade da água dos mananciais; 
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c) contribuir para a progressiva recuperação das áreas degradadas pela ação antrópica; 

d) contribuir para o controle da exploração do meio rural, incentivando atividades de manejo 

sustentado; 

e) complementar a ação dos órgãos federais e estaduais responsáveis pelo controle ambiental. 

Art. 9º – O Poder Público zelará pela segurança física e patrimonial dos Munícipes, através da criação 

de mecanismos preventivos de segurança pública, desenvolvimento de estudos procurando identificar 

as populações mais vulneráveis e estabelecimento de acordos e convênios com agentes estaduais e 

federais. 

§ 1º - Será dada especial atenção na identificação de riscos, às áreas que deverão ter um maior 

crescimento populacional nos próximos anos, em especial a Cidade de Juruti e a Vila Muirapinima; 

§ 2º - Será incentivado o desenvolvimento de ações de policiamento de cunho comunitário, utilizando-

se, na medida do possível, pessoal treinado oriundo da própria comunidade onde é realizado o 

policiamento. 

TÍTULO II – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Art. 10 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I – Área urbana: a parcela do território, contínua ou não, incluída nos perímetros urbanos delimitados 

nos Anexos: Mapa 02, Croqui 01, Croqui 03 e Croqui 05, ou posteriormente por lei municipal 

específica; 

II – Alinhamento: a linha divisória entre o lote ou gleba e o logradouro público existente ou projetado; 

III – Área Construída de uma edificação: a soma das áreas construídas dos pisos cobertos de todos 

os seus pavimentos, e as áreas das instalações precárias ou provisórias tais como, traillers, bancas, 

quiosques, barracas ou similares; 

IV – Coeficiente de Aproveitamento – Ca de uma edificação ou conjunto de edificações: a relação 

entre a área construída e a área do(s) respectivo (s) lote(s); 

V – Taxa de Ocupação – To de uma edificação ou conjunto de edificações: a relação entre a área de 

projeção horizontal da edificação ou conjunto de edificações e a área do terreno; 

VI – Taxa de Permeabilidade – Tp de um lote ou gleba: a relação entre a área sem qualquer 

construção ou pavimentação e a área total do lote ou gleba; 
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VII – Frente de lote ou gleba: a medida expressa em metros entre as divisas laterais do lote ou gleba 

no alinhamento da via de circulação para a qual é feito o endereçamento postal; 

VIII – Fundo do lote ou gleba: a divisa oposta à frente; 

IX – Gleba: a área de terreno que não foi objeto de loteamento ou não componha as quadras existentes 

na Sede do Município na presente data, de acordo com a Foto Aérea 01 – Cidade de Juruti; 

X – Lote: porção de terreno resultado do processo regular de parcelamento ou inserido nas quadras 

existentes na Sede do Município na presente data, de acordo com a Foto Aérea 01 – Cidade de Juruti, 

com pelo menos uma frente para logradouro público; 

XI – Loteamento: subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 

circulação, logradouros públicos, ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes; 

XII – Parcelamento: o loteamento ou desmembramento de glebas ou lotes para fins urbanos; 

XIII – Desmembramento: a subdivisão de glebas ou lotes, com aproveitamento do sistema viário 

existente, desde que não implique na abertura de novas vias, nem no prolongamento, modificação ou 

ampliação das existentes; 

XIV – Gabarito: o número de pavimentos de uma edificação, a partir do terreno, incluindo-se o 

pavimento térreo; 

XV – Recuo: a menor distância medida entre a divisa do lote e o limite externo da projeção horizontal 

da edificação, para cada um de seus pavimentos; 

XVI – Porte: o tamanho de uma atividade ou de uma edificação, definido a partir de características, 

tais como, área construída, nível de ruído gerado, número de viagens gerado, etc. 

XVII – Uso Institucional – usos de características públicas ou comunitárias, como sedes 

administrativas de governo, escolas, hospitais, clubes comunitários, áreas verdes públicas, etc.; 

XVIII – Área de Preservação Permanente – aquelas definidas pelo Artigo 2º e 3º da Lei Federal 

4.771/65 e suas alterações; 

XIX – Comunidade: os aglomerados humanos rurais que tenham 15 ou mais famílias; 

XX – Localidade: os aglomerados humanos rurais que tenham menos de 15 famílias; 

XXI – Regularização Fundiária Sustentável: aquela que busca aproximar ao máximo a cidade 

irregular da cidade regular, objetivando alcançar parâmetros ambientais e urbanísticos existentes; 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 

________________________________C. N. P. J.  05.257.555/0001-37_________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon S/N Fone (93) 536-1139 - Fone/Fax 536-1256 – CEP: 68.170-000 - Juruti/Pará 

 

XXII – Família de Baixa Renda: famílias cujos rendimentos mensais sejam iguais ou inferiores à 

0,29 salários mínimos; 

XXIII – Pequeno Empreendedor Urbano ou Rural: aquele que aufere rendimentos anuais não 

superiores a R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil Reais); 

XXIV - Micro Empreendedor Urbano ou Rural: aquele que aufere rendimentos anuais não 

superiores a R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil Reais); 

XXV – Cadastro Multifundiário: cadastro que reuna todas as informações de propriedade, de uso e 

ocupação do solo e restrições ambientais dos lotes e glebas urbanos. 

XXVI – ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas: entidade que estabelece parâmetros 

técnicos mínimos para equipamentos e atividades. 

XXVII – Piso de Degrau: é o espaço destinado ao apoio do pé durante o movimento. 

XXVIII – Espelho de Degrau: é a altura do degrau, formando, em alguns casos, a parede vertical de 

cada degrau. 

XXIX – Lanço de Escada: é o trecho formado pelo conjunto de degraus, separados de outro lanço por 

um patamar. 

XXX – Remembramento: fusão de dois ou mais lotes. 

Art. 11 – São partes integrantes desta Lei: 

I- Mapa 01 – Macrozoneamento do Município, 

II- Mapa 02 – Macrozona Urbana de Juruti, 

III- Mapa 03 – Zoneamento da Cidade de Juruti, 

IV- Croqui 01 – Macrozona da Vila de Muirapinima, 

V- Croqui 02 – Zoneamento da Vila de Muirapinima, 

VI- Croqui 03 – Macrozona da Vila de Tabatinga, 

VII- Croqui 04 – Zoneamento da Vila de Tabatinga, 

VIII- Croqui 05 – Macrozona da Vila de Castanhal, 

IX- Croqui 06 – Zoneamento da Vila de Castanhal, 
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X- Foto Aérea 01 – Cidade de Juruti, 

XI- Anexo I – Quadro I – Índices Urbanísticos – Zoneamento, 

XII- Anexo II – Listagem das Comunidades e Localidades Rurais relacionadas aos Centros 

Locais, 

XIII- Anexo III – Plano de Massa para a Orla do Rio Amazonas. 

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO 

Art. 12 – O território do Município de Juruti, para efeitos administrativos e de organização dos 

serviços públicos, passa a ser subdividido em 4 (quatro) distritos. 

§ 1º - Em cada Distrito haverá uma sede da administração municipal constituída por uma Sub-

Prefeitura, capacitada para atender as necessidades locais e contando, no mínimo, com os 

equipamentos e serviços definidos nesta Lei. 

§ 2º - A Sede Distrital deverá estar instalada e organizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta 

dias) a partir da promulgação desta Lei. 

Art. 13 – Cada Distrito, excluindo-se o Distrito Sede, será gerido por um Sub-Prefeito, a ser 

empossado num prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da promulgação desta Lei. 

§ 1º - Os moradores do Distrito escolherão, por votação direta, moradores do Distrito para exercerem o 

cargo de Sub-Prefeito. 

§ 2º - Lista com os três nomes mais votados será apresentada ao Prefeito, que escolherá um entre eles 

para exercer o Cargo. 

§ 3º - A eleição dos nomes para serem submetidos ao Prefeito ocorrerá em até 90 (noventa) dias após a 

posse do Prefeito. 

§ 4º - O Sub-Prefeito será escolhido e empossado no cargo em até 5 (cinco) dias úteis após a apuração 

da eleição dos três mais votados. 

§ 5º - O mandato do Sub-Prefeito irá até o dia subseqüente à indicação do novo ocupante do cargo. 

§ 6º - O Prefeito poderá destituir ou aceitar exoneração do ocupante do cargo durante seu mandato, 

desde que o substitua por outro componente da lista tríplice. 

§ 7º - O Sub-Prefeito poderá ser reconduzido ao cargo a cada eleição, não havendo limite para o 

número de mandatos contínuos. 
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§ 8º - Lei Municipal estabelecerá forma e valor da remuneração do cargo de Sub-Prefeito. 

§ 9º – A eleição dos nomes para o cargo de Sub-Prefeito, poderá ocorrer até o dia 20 de dezembro de 

2006, podendo ser empossado até o dia 10 de janeiro de 2007, para o Mandato Tampão. 

CAPÍTULO I – DO DISTRITO SEDE 

Art. 14 – Constitui-se como Distrito Sede o perímetro urbano da cidade de Juruti e a área rural em seu 

entorno. 

§ 1º - A sede do Distrito é a cidade de Juruti. 

§ 2º - A delimitação do Distrito está apresentada no Mapa 01 – Macrozoneamento do Município de 

Juruti. 

Art. 15 – O Distrito Sede tem jurisdição sobre todos os outros Distritos Municipais, e será a sede 

principal do Executivo e Legislativo Municipal. 

Parágrafo único – Havendo instalação da Comarca em Juriti, sua sede física será instalada no Distrito 
Sede. 

CAPÍTULO II – DO DISTRITO DE MUIRAPINIMA 

Art. 16 – Constitui-se como Distrito de Muirapinima o perímetro urbano da Vila de Muirapinima e a 

área rural em seu entorno, incluindo-se a região do Mamuru. 

§ 1º - A sede do Distrito é a Vila de Muirapinima. 

§ 2º - A delimitação do Distrito está apresentada no Mapa 01 – Macrozoneamento do Município de 

Juruti. 

CAPÍTULO III – DO DISTRITO DE TABATINGA 

Art. 17 – Constitui-se como Distrito de Tabatinga o perímetro urbano da Vila de Tabatinga e a área 

rural em seu entorno. 

§ 1º - A sede do Distrito é a Vila de Tabatinga. 

§ 2º - A delimitação do Distrito está apresentada no Mapa 01 – Macrozoneamento do Município de 

Juruti. 
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CAPÍTULO IV – DO DISTRITO DE CASTANHAL 

Art. 18 – Constitui-se como Distrito de Castanhal o perímetro urbano da Vila de Castanhal e a área 

rural em seu entorno. 

§ 1º - A sede do Distrito é a Vila de Castanhal. 

§ 2º - A delimitação do Distrito está apresentada no Mapa 01 – Macrozoneamento do Município de 

Juruti. 

Art. 19 - Suprimido 

CAPÍTULO VI – DOS CENTROS LOCAIS 

Art. 20 – Os Centros Locais, comunidades polarizadoras daquelas localizadas nas proximidades, 

contarão, no mínimo, com os serviços públicos e infra-estrutura definidos nesta Lei. 

Parágrafo único: Os Centros Locais e as Comunidades e Localidades sob sua influência estão 

apresentados no ANEXO III – Listagem das Comunidades e Localidades Rurais relacionadas aos 

Centros Locais. 

Art. 21 – São definidos como Centros Locais, as seguintes localidades: 

I – No Distrito Sede: 

a) Santana, 

b) Santa Terezinha, 

c) Miri Centro, 

d) Santa Rita (Firmino Guimarães), 

e) Santa Rosa, 

f) Vera Cruz, 

g) São Benedito, 

h) Recreio, 

i) Santa Maria, 

j) Paraíso, 

k) Batata, 
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l) Santo Hilário, 

m) São Pedro, 

n) Café Torrado, 

o) Bom Que Dói, 

p) Araçá Preto 

q) Araçá Branco de Baixo. 

II – No Distrito de Muirapinima: 

a) Uxituba, 

b) Ingrácia, 

c) Juruti Açu, 

d) Maravilha, 

e) Prudente, 

f) Capiranga, 

g) Pompom, 

h) Galiléia, 

i) Valha-me Deus, 

j) São João Batista do Arauá, 

k) Boa Vista da Sabina, 

l) Samaúma, 

m)  Mirizal, 

n) São Francisco do Barro, 

o) São José do Laguinho, 

p) São João do Laguinho, 

q) São Sebastião do Curuá. 

III – No Distrito de Tabatinga: 
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a) Igarapé das Fazendas, 

b) Terra Preta do Salé. 

IV – No Distrito de Castanhal: 

a) Areal II, 

b) Igarapé-Açú. 

TÍTULO IV – DO MACROZONEAMENTO E DAS CONSTRUÇÕES EM ZONA URBANA 

Art. 22 – O Município de Juruti passa a ser dividido em Macrozonas e Zonas de Uso e Ocupação do 

Solo. 

§ 1º - O zoneamento cria restrições à propriedade urbana e rural, que passa a cumprir sua função social 

quando seu uso e ocupação estiver de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

§ 2º - Todo aquele que utilizar ou ocupar a propriedade em desacordo com as diretrizes desta Lei e 

demais que venham a complementá-la, fica sujeito às sanções previstas em Lei. 

CAPÍTULO I – DO MACROZONEAMENTO PARA O MUNICÍPIO 

Art. 23 – O município de Juruti fica assim dividido: 

I – Macrozona Urbana - MZU – constituída pelos perímetros urbanos do Distrito Sede, do Distrito de 

Muirapinima, do Distrito de Tabatinga e do Distrito de Castanhal. 

II – Macrozona Rural – MZR – constituída pela área restante do Município. 

Art. 24 – A Macrozona Urbana do Distrito Sede fica subdividida em: 

I – Zona Urbana – ZU, 

II – Zona de Expansão Urbana – ZEU. 

§ 1º - A Zona Urbana é a área de ocupação mais consolidada, compreendendo ainda o Distrito 

Industrial e a área da pista de pouso de aviões do Município. 

§ 2º - A Zona de Expansão Urbana – ZEUR - é a área destinada à ampliação dos usos urbanos, e sua 

delimitação visa orientar o crescimento urbano para áreas mais propícias ao assentamento da 

população. 

§ 3º - Os limites das Zonas Urbana e de Expansão Urbana do Distrito Sede estão representadas no 

Mapa 02 – Macrozona Urbana de Juruti. 
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Art. 25 – A Macrozona Urbana do Distrito de Muirapinima fica assim dividida: 

§ 1º - Zona Urbana - área de ocupação mais consolidada. 

§ 2º - Zona de Expansão Urbana – ZEUR - área de ocupação rarefeita e destinada à ampliação dos 

usos urbanos, e sua delimitação visa orientar o crescimento urbano. 

§ 3º - A indicação aproximada dos limites das Zonas Urbana e de Expansão Urbana do Distrito de 

Muirapinima está representada no Croqui 01 – Macrozona da Vila Muirapinima. 

Art. 26 – A Macrozona Urbana do Distrito de Tabatinga fica assim dividida: 

§ 1º - Zona Urbana - área de ocupação mais consolidada. 

§ 2º - Zona de Expansão Urbana – ZEUR - área de ocupação rarefeita e destinada à ampliação dos 

usos urbanos, e sua delimitação visa orientar o crescimento urbano. 

§ 3º - A indicação aproximada dos limites das Zonas Urbana e de Expansão Urbana do Distrito de 

Tabatinga está representada no Croqui 03 – Macrozona da Vila de Tabatinga. 

Art 27 – A Macrozona Urbana do Distrito de Castanhal fica assim dividida: 

§ 1º - Zona Urbana - área de ocupação mais consolidada. 

§ 2º - Zona de Expansão Urbana – ZEUR - área de ocupação rarefeita e destinada à ampliação dos 

usos urbanos, e sua delimitação visa orientar o crescimento urbano. 

§ 3º - A indicação aproximada dos limites das Zonas Urbana e de Expansão Urbana do Distrito de 

Castanhal está representada no Croqui 05 – Macrozona da Vila de Castanhal. 

Art. 28 – A Macrozona Rural do Município fica assim dividida: 

I – Áreas de Proteção Ambiental – APA - formadas pelas áreas de várzea do Rio Amazonas e pela área 

de influência dos principais cursos d’água e lagos; 

II – Zona de Manejo Restrito – ZMR - formada por áreas definidas para terem proteção ambiental 

abrangente e destinadas à conservação de espécies de flora e fauna regionais e ao desenvolvimento de 

pesquisas e estudos; 

III – Zona de Manejo Controlado – ZMC – áreas destinadas ao uso agrícola e extrativista sustentado. 

IV – Zona de Extração Mineral – ZEM – área licenciada para desenvolvimento da atividade 

extrativista de minério. 
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Parágrafo único – Os limites das Zonas e Áreas que compõem a MZR estão definidos no Mapa 01 – 

Macrozoneamento do Município de Juruti. 

Art. 29 – As APA ficam subdivididas em: 

I – APA 1 – Porção do território formada pelas várzeas do Rio Amazonas, abrangendo parte do 

Distrito Sede e dos Distritos de Castanhal e Tabatinga, 

II – APA 2 – Porção do território formada pela área de influência dos lagos Grande do Juruti Velho, 

das Piranhas e do Juruti Miri, abrangendo parte dos distritos Sede e de Muirapinima; 

III – APA 3 – Porção do território formada pela área de influência do Rio Mamuru, abrangendo parte 

do Distrito de Mamuru. 

Art. 30 – A APA 1 destina-se à proteção do ecossistema das várzeas e lagos lindeiros ao Rio 

Amazonas e localizados a Nordeste do Município. 

Parágrafo único – A superfície da APA 1 perfaz uma área de aproximadamente 882 km2 . 

Art. 31 – A APA 2 destina-se à proteção dos ecossistemas lacustres. 

 

Parágrafo único – A superfície da APA 2 perfaz uma área de aproximadamente 1.678 km2 . 

Art. 32 – A APA 3 destina-se à proteção dos lagos do Rio Mamuru localizados no território municipal 

e a disciplinar e coibir a intensificação da alteração antrópica no local. 

Parágrafo único – A superfície da APA 3 perfaz uma área de aproximadamente 957 km2. 

Art. 33 – Aplicam-se às APA – Áreas de Proteção Ambiental os critérios de preservação da 

Legislação Ambiental pertinente. 

§ 1º - Nas APA não é permitida a implantação e funcionamento de indústrias potencialmente 

poluidoras, o desenvolvimento de atividades que acelerem a erosão e o assoreamento dos cursos 

d’água e de atividades que ameacem extinguir espécies raras da biota regional. 

§ 2º - Deverá ser realizado pelo Executivo Municipal um Zoneamento Econômico- Ecológico para as 

APA, e seu plano de manejo deverá estar terminado no prazo máximo de 3 anos. 

§ 3º - Os Planos de Manejo desta Zona deverá ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Municipal, garantindo-se a realização de audiências públicas nos Distritos com território em APA. 
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§ 4º - O ZEE das APA definirá, no mínimo, as restrições de uso e ocupação do solo, as diretrizes para 

conflitos de uso do solo existentes, os usos permitidos e proibidos e manejos recomendados aos 

diversos usos. 

Art. 34 – Na Zona de Manejo Restrito – ZMR - serão definidas formas de proteção adequadas à 

preservação da flora e fauna nativa, evitando-se ao máximo sua alteração antrópica. 

Parágrafo único - A Zona de Manejo Restrito – ZMR fica dividida em: 

a) Zona de Manejo Restrito 1 – ZMR1 – situada nas cabeceiras do Rio Aruã; 

b) Zona de Manejo Restrito 2 – ZMR2 – situada na área de influência do Rio Uaicurapá. 

Art. 35 – Na Zona de Manejo Restrito 1 – ZMR1 – serão permitidos os usos aprovados em Plano de 

Manejo. 

§ 1º - Esta Zona será destinada preferencialmente a fins científicos, culturais, educativos e recreativos. 

§ 2º - Não poderão ser desenvolvidos novos usos até a aprovação de seu Plano de Manejo. 

§ 3º - O Executivo deverá desenvolver Plano de Manejo num prazo máximo de 2 anos a partir da 

promulgação desta lei. 

§ 4º - Fica autorizado o desenvolvimento de Plano de Manejo por iniciativa de particulares que se 

comprometam a implantá-lo. 

§ 5º - O Plano de Manejo deverá ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, 

garantindo-se a realização de audiências públicas nos Distritos com território em ZMR1. 

Art. 36 – A Zona de Manejo Restrito 2 – ZMR2 – destina-se especialmente à formação de uma área de 

proteção à Reserva Indígena Molongotuba, localizada no Município de Aveiro. 

§ 1º - Esta Zona será destinada preferencialmente à atividade extrativista de coleta de sementes e 

frutos. 

§ 2º - Não poderão ser desenvolvidos novos usos até a aprovação de seu Plano de Manejo. 

§ 3º - O Executivo deverá desenvolver Plano de Manejo num prazo máximo de 4 anos a partir da 

promulgação desta lei. 

§ 4º - O Plano de Manejo deverá ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, 

garantindo-se a realização de audiências públicas no Distrito de Mamuru. 
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Art 37 – A Zona de Manejo Controlado – ZMC - é destinada ao desenvolvimento de atividades 

agrícolas, agropecuárias e extrativistas. 

§ 1º - Deverá ser desenvolvido Zoneamento Ecológico-Econômico e Plano de Manejo para a área, 

definindo atividades controladas e incentivadas, visando o desenvolvimento sustentado das atividades. 

§ 2º - O Plano de Manejo deverá ser elaborado pelo Executivo num prazo máximo de 5 anos a partir da 

publicação desta Lei. 

Art 38 – A Zona de Extração Mineral – ZEM – é destinada à exploração, de forma ambientalmente 

adequada, do minério existente no local. 

§ 1º – As diretrizes para manejo do solo e desenvolvimento da atividade extrativa são as definidas no 

licenciamento ambiental da atividade. 

§ 2º - Havendo necessidade de novo licenciamento ambiental para atividade de mineração no local, 

este deverá ter aprovação, independente do porte, inclusive no âmbito municipal. 

CAPÍTULO II – DO ZONEAMENTO DAS ÁREAS URBANAS 

Art 39 – As Macrozonas Urbanas do Município ficam submetidas a zoneamento específico, de acordo 

com as diretrizes dessa Lei. 

Art 40 – Ficam estabelecidas as seguintes categorias de uso do solo: 

I – Uso Residencial – R - quando a propriedade tiver uso exclusivamente residencial; 

II – Uso Comercial – C - quando a propriedade tiver uso exclusivamente comercial, atacadista ou 

varejista; 

III – Uso Serviços – S - quando a propriedade tiver uso exclusivamente de serviços, de qualquer porte; 

IV – Uso Industrial – I - quando a propriedade tiver uso exclusivamente industrial, de qualquer 

impacto; 

V – Uso Institucional – Inst - quando a propriedade tiver uso exclusivamente institucional, público ou 

particular; 

VI – Uso Misto –  M - quando a propriedade tiver usos diferenciados. 

Art 41 – O Uso Residencial – R – divide-se em: 

I – R1 – quando se tratar de uma unidade residencial no lote, isolada ou geminada; 
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II – R2 – quando se tratar de até 3 unidades residenciais no lote, isoladas, geminadas ou sobrepostas; 

III – R3 – quando se tratar de mais de 3 unidades residenciais no lote, construídas verticalmente. 

Art 42 – O Uso Comercial – C – divide-se em: 

I – C1 - Comércio Varejista de pequeno porte; 

II – C2 - Comércio Varejista de médio e grande porte; 

III – C3 - Comércio Atacadista. 

§ 1º - Consideram-se como C1 as atividades comerciais varejistas com área construída de até 150 m² e 

área de atendimento ao público de até 100 m², que não tenham mais de 3 trabalhadores, excetuando-se 

bares, boates e similares. 

§ 2º - Consideram-se como C2 as atividades comerciais varejistas com área construída superior a 150 

m² e área de atendimento ao público superior a 100 m², incluindo-se bares, boates e similares com 

qualquer área construída. 

§ 3º - Consideram-se como C3 os comércios atacadistas em geral e comércios varejistas de produtos 

perigosos. 

Art 43 – O Uso Serviços – S – divide-se em: 

I – S1 – Prestação de Serviços de pequeno porte; 

II – S2 – Prestação de Serviços de médio porte; 

III – S3 – Prestação de Serviços de grande porte. 

§ 1º - Consideram-se como S1 os serviços não incômodos à atividade residencial, com baixo nível de 

ruído, com área construída de até 250 m². 

§ 2º - Consideram-se como S2 os serviços não incômodos à atividade residencial, com baixo nível de 

ruído e área construída superior a 250 m². 

§ 3º - Consideram-se como S3 os serviços incômodos à atividade residencial, por serem geradores de 

ruído ou lançarem material particulado na atmosfera. 

§ 4º - A atividade de hotelaria – H – classificada como S2, fica subdividida em: 

a) S2 – H1: Hotéis, motéis e similares, com características urbanas, de negócios ou turismo, 
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b) S2 – H2: Hotéis-fazenda, resorts, hotéis rurais e similares com características de implantação 

rarefeita, com equipamentos de lazer e recreação. 

Art 44 – O Uso Industrial se divide em: 

I – I1 – Industrial não incômodo – usos industriais com área construída de até 500 m², com baixo nível 

de ruído, que não lançam material particulado na atmosfera e que não processam produtos 

potencialmente perigosos à saúde. 

II – I2 – Industrial incômodo – todos os usos industriais que não se enquadram na categoria descrita no 

inciso I do Caput. 

Art 45 – O Uso Institucional é definido como: 

I - Todos os usos de gestão pública e de fornecimento de serviços públicos aos Munícipes; 

II – Todos os usos públicos e particulares destinados às atividades de lazer, de recreação e esportivas; 

III – Todas os usos públicos e particulares destinados à congregação de pessoas, para fins de 

organização comunitária, desenvolvimento de atividades culturais e de educação; 

IV – Áreas Verdes, públicas e particulares. 

Art 46 – O Uso Misto é definido como: 

I – M1 – Uso Misto de Baixa Incomodidade – usos que misturem dois ou mais dos seguintes usos: R1, 

R2, C1, S1, I1, Inst; 

II – M2 – Uso Misto de Média Incomodidade – usos que misturem dois ou mais dos seguintes usos: 

R1, R2, R3, C1, C2, S1, S2, I1, Inst; 

III – M3 – Uso Misto de Alta Incomodidade – usos que incluam um ou mais dos seguintes usos: C3, 

S3, I2. 

Art 47 – No caso de atividades que não necessitem de área edificada significativa para seu 

funcionamento, do tipo estacionamentos comercializados ou não, lava-rápido, circos e parques de 

diversão, depósito de ferro velho ou material de construção, fabricação de blocos, entre outros, adota-

se a área do lote, ou somatória dos lotes, para a definição do porte, do seguinte modo: 

I – pequeno porte, com área até 300 m²; 

II – médio porte, com área de 300 até 1.000 m²; 
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III – grande porte, com área acima de 1.000 m². 

SEÇÃO I – DO ZONEAMENTO DA CIDADE DE JURUTI 

Art 48 – Ficam criadas as seguintes Zonas na Macrozona Urbana de Juruti 

I – Zona Central – ZC; 

II – Zona Predominantemente Comercial – ZPC; 

III – Zona de Uso Misto – ZM; 

IV – Zona Industrial – ZI; 

V – Zona Especial de Interesse Social – ZEIS; 

VI – Zona Especial de Interesse Urbanístico – ZEIU; 

VII – Zona de Proteção do Jará – ZPJ; 

VII – Zona de Proteção Especial – ZPE; 

VIII – Zona de Expansão Urbana – ZEUR. 

Parágrafo único – A delimitação das Zonas definidas no caput está apresentada no Mapa 03 – 

Zoneamento da Cidade de Juruti. 

Art. 49 – Na Zona Central – ZC – são permitidos os seguintes usos: R1, C1, C2, S1, S2, Inst, I1 e M1. 

§ 1º – Na Zona Central fica permitida a implantação de postos de abastecimento de combustível. 

§ 2º - Na Zona Central será implantado projeto urbanístico para tratamento de áreas públicas e da 

paisagem edificada, e o tratamento da orla deverá se dar de acordo com diretrizes urbanísticas 

específicas orientadas pelo Plano apresentado no ANEXO 2 – Plano de Massa da Orla do Rio 

Amazonas. 

§ 3º - Na Zona Central a Prefeitura intervirá visando a melhoria da paisagem urbana, prioritariamente 

em: 

I – Orla do Rio Amazonas, entre as travessas Padre João Braz e Floriano Peixoto; 

II – Praça da República; 

III – Manutenção das características edilícias e do gabarito das edificações de interesse histórico e 

cultural na Travessa Lauro Sodré, entre as ruas Marechal Rondon e da Saudade. 
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Art. 50 – A Zona Predominantemente Comercial se divide em: 

I – ZPC – AD – Zona Predominantemente Comercial de Alta Densidade, 

II – ZPC – BD – Zona Predominantemente Comercial de Baixa Densidade. 

Art. 51 – Na ZPC – AD – Zona Predominantemente Comercial de Alta Densidade são permitidos os 

seguintes usos: R1, R2, R3, C1, C2, S1, S2, I1, Inst, M1 e M2. 

Art. 52 – Na ZPC – BD – Zona Predominantemente Comercial de Baixa Densidade são permitidos os 

seguintes usos: R1, R2, C1, C2, S1, S2, I1, Inst,  M1 e M2. 

Parágrafo Único - Na Zona Predominantemente Comercial de Baixa Densidade fica permitida a 

implantação de postos de abastecimento de combustível. 

Art. 53 - Na Zona Predominantemente Comercial a Prefeitura intervirá visando a melhoria da 

paisagem urbana, prioritariamente na hierarquização e melhoria do sistema viário. 

Art. 54 – Na Zona de Uso Misto – ZM são permitidos os seguintes usos: R1, R2, C1, S1, I1, Inst, M1. 

§ 1º – A implantação de postos de abastecimento de combustível nesta Zona depende da aprovação do 

Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

§ 2º - Na Zona Mista a Prefeitura intervirá visando a melhoria da paisagem urbana, prioritariamente 

nas praças onde situam-se as igrejas de São Francisco, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e Bom 

Pastor. 

Art. 55 – Na Zona Industrial – ZI são permitidos os seguintes usos: C2, C3, S2, S3, I1, I2, Inst, M2, 

M3. 

Parágrafo único – Na Zona Industrial fica permitida a implantação de postos de abastecimento de 

combustível. 

Art. 56 – A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS é destinada preferencialmente à implantação de 

unidades habitacionais para a população de baixa renda, a serem implantadas com patrocínio exclusivo 

do Poder Público ou em convênio com particulares. 

Parágrafo Único - Na ZEIS são permitidos os seguintes usos: R1, R2, R3, C1, S1, I1, Inst e M1. 

Art. 57 – Na Zona Especial de Interesse Urbanístico – ZEIU somente é permitido uso institucional – 

Inst. 
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Art. 58 – A Zona de Proteção do Jará – ZPJ fica divida em: 

I- ZPJ1 – Zona de Proteção do Jará 1; 

II- ZPJ2 – Zona de Proteção do Jará 2. 

§ 1º - Na ZPJ1 – Zona de Proteção do Jará 1 ficam permitidos os seguintes usos: 

I – C1 e C2, 

II – S2 – H2, 

III – Institucional – Inst; 

IV – Chácaras de lazer e recreio e balneários; 

V – Atividades agrícolas sem uso de herbicidas ou agrotóxicos, excetuando a pecuária extensiva; 

VI – Usos necessários ao abastecimento e tratamento de água do município. 

§ 2º - Na ZPJ2 - Zona de Proteção do Jará 2 ficam permitidos os seguintes usos: 

I – S2 – H2; 

II – Institucional – Inst e balneários; 

III – Atividades agrícolas sem uso de herbicidas ou agrotóxicos, excetuando a pecuária extensiva; 

IV – Usos necessários ao abastecimento e tratamento de água do município. 

Art. 59 – A Zona de Proteção Especial – ZPE é dividida em: 

I – ZPE1 – Zona de Proteção Especial 1 – área onde fica controlada a implantação de novos usos, 

formada por faixa marginal ao Rio Amazonas. 

II – ZPE2 – Zona de Proteção Especial 2 – área onda a ocupação por novos usos depende da 

implantação de projeto de micro-drenagem urbana, que sane o problema existente. 

III – ZPE3 – Zona de Proteção Especial 3 – área envoltória à Zona Industrial e destinada à implantação 

de reflorestamento formando Cinturão Verde. 

§ 1º - A destinação dos terrenos em ZPE1 e a implantação de novos usos depende da aprovação de 

projeto básico urbanístico para a Zona. 

§ 2º - A ZPE 3 terá uma largura de 200 m a partir do limite da área destinada ao uso industrial. 

§ 3º - Em ZPE2, após correção do problema existente, ficam permitidos os usos permitidos em ZM. 
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SEÇÃO II – DO ZONEAMENTO DA VILA DE MUIRAPINIMA 

Art. 60 – Ficam criadas as seguintes Zonas na Macrozona Urbana da Vila de Muirapinima 

I – Zona Consolidada – ZCO; 

II – Zona de Preservação da Paisagem Urbana – ZPPU; 

III – Zona de Expansão Urbana – ZEUR; 

IV – Área de Preservação Permanente - APP. 

Parágrafo único – A delimitação das Zonas definidas no caput está apresentada no Croqui 02 – 

Zoneamento da Vila de Muirapinima 

Art. 61 – Na Zona Consolidada – ZCO – são permitidos os seguintes usos: R1, R2, C1, C2, S1, Inst, 

I1, M1 e M2. 

Art. 62 – Na Zona de Preservação da Paisagem Urbana – ZPPU as construções existentes deverão ter 

suas fachadas preservadas, não sendo permitido o acréscimo de pavimentos ou construções de maior 

gabarito no mesmo lote ou lotes lindeiros. 

Parágrafo único – Os usos permitidos nessa Zona são os mesmos permitidos na Zona Consolidada – 

ZCO. 

Art. 63 – Na ZCO e na ZEUR, ao longo da orla do lago, não será permitida a construção de edificação 

com mais de um pavimento. 

Art. 64 – A Zona de Expansão Urbana – ZEUR deverá ser objeto de projeto urbanístico e paisagístico, 

visando garantir condições de ocupação adequadas ao sítio físico e à paisagem urbana atual, 

garantindo-se, no mínimo, as restrições urbanísticas previstas no Quadro 1 – ÍNDICES 

URBANÍSTICOS – ZONEAMENTO, ANEXO 01 desta Lei. 

§ 1º - A implantação de parcelamento e novas construções deverá seguir diretrizes de projeto 

específico, a ser desenvolvido pelo Executivo. 

§ 2º - A faixa de proteção do lago – APP, será delimitada por via pública, garantindo-se acesso público 

ao corpo d’ água. 

Art. 65 – Deverão merecer cuidado especial as áreas ribeirinhas, preservando-se as áreas protegidas 

pela legislação ambiental e a paisagem local. 
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Art. 66 – A Área de Preservação Permanente – APP – segue as restrições da legislação federal que 

disciplina a matéria. 

Parágrafo único – Na Zona de Expansão Urbana fica permitida a implantação de postos de 

abastecimento de combustível. 

SEÇÃO III – DO ZONEAMENTO DA VILA DE TABATINGA 

Art. 67 – Ficam criadas as seguintes Zonas na Macrozona Urbana da Vila de Tabatinga 

I – Zona Consolidada – ZCO; 

II – Zona de Preservação da Paisagem Urbana – ZPPU; 

III – Zona de Expansão Urbana – ZEUR; 

IV – Área de Preservação Permanente - APP. 

Parágrafo único – A delimitação das Zonas definidas no caput está apresentada no Croqui 04 – 

Zoneamento da Vila de Tabatinga 

Art. 68 – Na Zona Consolidada – ZCO – são permitidos os seguintes usos: R1, R2, C1, C2, S1, Inst, 

I1, M1 e M2. 

Art. 69 – Na Zona de Preservação da Paisagem Urbana – ZPPU as construções existentes deverão ter 

suas fachadas preservadas, não sendo permitido o acréscimo de pavimentos ou construções de maior 

gabarito no mesmo lote ou lotes lindeiros. 

Parágrafo único – Os usos permitidos nessa Zona são os mesmos permitidos na Zona Consolidada – 

ZCO. 

Art. 70 – A Zona de Expansão Urbana – ZEUR deverá ser objeto de projeto de parcelamento do solo 

visando garantir condições de ocupação adequadas ao sítio físico e à paisagem urbana atual, 

garantindo-se no mínimo as restrições urbanísticas previstas no Quadro I – ÍNDICES 

URBANÍSTICOS – ZONEAMENTO, ANEXO 01 desta Lei. 

Parágrafo único – A margem do curso d´água – APP será delimitada por via pública, garantindo-se o 

acesso público ao corpo d´água. 

Art. 71 – Deverão merecer cuidado especial as áreas ribeirinhas, preservando-se as áreas protegidas 

pela legislação ambiental e a paisagem local. 
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Art. 72 – A Área de Preservação Permanente – APP – segue as restrições da legislação federal que 

disciplina a matéria. 

Parágrafo único – Na Zona de Expansão Urbana fica permitida a implantação de postos de 

abastecimento de combustível. 

SEÇÃO IV – DO ZONEAMENTO DA VILA DE CASTANHAL 

Art. 73 – Ficam criadas as seguintes Zonas na Macrozona Urbana da Vila de Castanhal: 

I – Zona Consolidada – ZCO; 

II – Zona de Proteção da Paisagem Urbana – ZPPU; 

III - Zona de Expansão Urbana – ZEUR; 

IV – Área de Preservação Permanente – APP. 

Parágrafo único – A delimitação das Zonas definidas no caput está apresentada no Croqui 06 – 

Zoneamento da Vila de Castanhal. 

Art. 74 – Na Zona Consolidada – ZCO – são permitidos os seguintes usos: R1, R2, C1, C2, S1, Inst, 

I1, M1 e M2. 

Art. 75 – Na Zona de Preservação da Paisagem Urbana – ZPPU não é permitido o acréscimo de 

pavimentos ou construções de maior gabarito no mesmo lote ou lotes lindeiros. 

Parágrafo único – Os usos permitidos nessa Zona são os mesmos permitidos na Zona Consolidada – 

ZCO. 

Art. 76 – A Zona de Expansão Urbana – ZEUR deverá ser objeto de projeto de parcelamento do solo 

visando garantir condições de ocupação adequadas ao sítio físico e à paisagem urbana atual, 

garantindo-se no mínimo as restrições urbanísticas previstas no Quadro I – ÍNDICES 

URBANÍSTICOS – ZONEAMENTO, ANEXO 01 desta Lei. 

Art. 77 – A Área de Preservação Permanente – APP – segue as restrições da legislação federal que 

disciplina a matéria. 

Parágrafo único – Na Zona de Expansão Urbana fica permitida a implantação de postos de 

abastecimento de combustível. 
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Art. 78 – Os índices e taxas urbanísticos permitidos em cada Zona estão apresentados no ANEXO 1 – 

Quadro 1 – ÍNDICES URBANÍSTICOS – ZONEAMENTO, ANEXO 01 desta Lei. 

Art. 79 – Suprimido. 

CAPÍTULO III – DAS DIRETRIZES MÍNIMAS PARA AS CONSTRUÇÕES 

Art. 80 - Na implantação de edificação em lote ou gleba urbanos deverão ser solicitadas Diretrizes de 

Projeto à Prefeitura Municipal e Sub-Prefeituras. 

§ 1º - As diretrizes serão fornecidas pela Divisão de Controle e Uso do Solo e das Edificações. 

§ 2º - As diretrizes estabelecerão restrições para implantação da edificação no terreno, de forma a 

assegurar as condições adequadas de iluminação e ventilação da própria edificação e das vizinhas, 

respeitando-se no mínimo os recuos obrigatórios desta Lei. 

§ 3º - A Prefeitura ou Sub-prefeitura definirá o alinhamento do lote urbano, no caso de novas 

construções ou reformas. 

Art. 81 - Todos os compartimentos, de qualquer local habitável, para os efeitos de insolação, 

ventilação e iluminação, terão aberturas abrindo diretamente para logradouro público, espaço livre do 

próprio imóvel ou área de servidão legalmente estabelecida. 

§ 1º - As aberturas para os efeitos deste artigo, devem distar 1,50 m (um metro e cinqüenta 

centímetros) no mínimo, de qualquer parte das divisas do lote, podendo ser divididos em partes iguais 

para ambos os lados, excetuando-se aberturas para a frente do lote. 

§ 2º - Não é permitida a abertura de janelas na divisa com lotes de terceiros. 

Art. 82 - Todo e qualquer compartimento das edificações deverá ser iluminado e ventilado em 

conformidade com sua utilização, devendo obedecer às disposições deste capítulo. 

Art. 83 - Os compartimentos sanitários, ante-salas, corredores e lavanderias, poderão ser ventilados 

indiretamente, por meio de forro falso (dutos horizontais) através de compartimentos contínuos com a 

observância das seguintes condições: 

I - Altura mínima livre de 0,20 m (vinte centímetros); 

II - Comprimento máximo de 6,00 m (seis metros), exceto no caso de serem abertos nas duas 

extremidades, quando não haverá limitação àquela medida; 
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III - Comunicação direta com espaços livres. 

Art. 84 - Os compartimentos sanitários, ante-salas e lavanderias poderão ter ventilação forçada, 

mecânica ou não, por chaminé de tiragem. 

Art. 85 – A chaminé de tiragem definida no artigo anterior, deverá observar as seguintes condições: 

I - Serem visitáveis na base;  

II - Permitirem a inscrição de um círculo de 0,50 m (cinqüenta centímetros) de diâmetro; 

III - Terem revestimento interno liso. 

§ 1º - No caso que a ventilação seja natural (não mecânica), as chaminés deverão ter sua abertura de 

saída localizada a 0,50 m (cinqüenta centímetros) acima da cobertura. 

§ 2º - As chaminés não deverão ter qualquer obstrução, nem comportar canalizações. 

Art. 86 - Para os compartimentos de longa permanência e destinados a atividades especiais que, por 

sua natureza, não possam ser dotados de aberturas para o exterior como laboratórios, centros cirúrgicos 

e salas de projeção, serão admitidas iluminação e ventilação artificiais desde que dimensionadas e 

instaladas de acordo com as normas técnicas da ABNT. 

Art. 87 - A dimensão das aberturas para iluminação e ventilação dos compartimentos ou a solução 

adotada para este fim, deverá ser expressa nas peças gráficas apresentadas para aprovação na Divisão 

de Controle e Uso do Solo e das Edificações, de forma a demonstrar o atendimento às exigências 

previstas nesta Lei e na legislação pertinente. 

Parágrafo Único - A dimensão das aberturas para ventilação dos compartimentos deverá ser, 

obrigatoriamente, no mínimo a metade da área exigida para a iluminação. 

Art. 88 - Será permitida a utilização de ventilação e iluminação zenital em vestíbulos, banheiros, 

corredores, depósitos, lavanderias e sótãos. 

Art. 89 - Todas as edificações em alvenaria deverão dispor de instalação predial de água, esgoto e 

energia elétrica. 

Art. 90 - A utilização de lote ou gleba não poderá impedir o escoamento das águas pluviais e de esgoto 

sanitário de terrenos localizados a montante. 

Art. 91 - Todas as edificações com mais de 3 pavimentos deverão dispor de mecanismos para 

dispersão de descargas elétricas na cobertura, como pára-raios, etc., com aterramento adequado. 
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Art. 92 - Todas as edificações com unidades individuais verticalizadas, para uso residencial ou 

comercial, deverão: 

I – Dispor de escadas de acesso com no mínimo 1,20 m de largura e com corrimão dos dois lados; 

II – Dispor de elevador, no caso de edificações com mais de 4 pavimentos; 

III – Dispor de extintores de incêndio, de água e químicos, na proporção de 2 por andar. 

Parágrafo único – Os edifícios não poderão ter elevador como único meio de circulação vertical. 

Art. 93 - As escadas em locais de uso comum ou público deverão: 

I – Ter piso com dimensão igual ou superior a 25 cm e espelho com dimensão igual ou superior a 12 

cm e igual ou inferior a 19 cm; 

II – A cada lanço de altura inferior ou igual a 1,5 metros, ter patamar de descanso. 

CAPÍTULO IV – DAS DIRETRIZES MÍNIMAS PARA AS CONSTRUÇÕES DE USO NÃO 

RESIDENCIAL 

SEÇÃO I – DAS EDIFICAÇÕES DESTINADAS A USOS COMERCIAIS, DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E INSTITUCIONAIS 

Art. 94 - As edificações destinadas ao comércio em geral deverão observar os seguintes requisitos: 

Parágrafo Único - Todas as unidades das edificações comerciais deverão ter acesso a sanitários, no 

mesmo pavimento. 

I - Acima de 150,00 m² (cento e cinqüenta metros quadrados) de área construída é obrigatória a 

construção de sanitários separados para os dois sexos. 

II - Nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de alimentos, os pisos e as paredes até 

2,00 m (dois metros) de altura, deverão ser revestidos com material liso, resistente, lavável e 

impermeável; 

III - Nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas, aviamento de receitas, curativos 

e aplicação de injeção, deverão atender às mesmas exigências do Inciso anterior; 

IV - Os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão dispor de, no mínimo, um 

banheiro composto de vaso sanitário e lavatório.  

V - No locais listados no Inciso IV, deverá haver banheiro na proporção de um para cada 250,00 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados) de área construída. 
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Art. 95 – Nos restaurantes, bares, cafés, lanchonetes e congêneres as cozinhas, copas, despensas e 

locais de consumação não poderão ter ligação direta com compartimentos sanitários ou destinados a 

habitação. 

Art. 96 - Os compartimentos sanitários para o público, para cada sexo, deverão obedecer às seguintes 

condições: 

I - Para o sexo feminino, no mínimo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório para cada 100,00 m² 

(cem metros quadrados) de área construída; 

II - Para o sexo masculino, no mínimo, 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório e 01 (um) mictório 

para cada 250,00 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) de área útil. 

SEÇÃO II – DAS EDIFICAÇÕES DESTINADAS A USOS INDUSTRIAIS 

Art. 97 - As edificações destinadas a indústria em geral, fábricas e oficinas, além das disposições 

específicas pertinentes, deverão: 

I - Ser de material resistente ao fogo, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material 

combustível apenas nas esquadrias e estruturas da cobertura; 

II - Ter dispositivos de prevenção contra incêndio; 

III – Ter pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros) nos compartimentos de 

produção, quando estes tiverem área superior a 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados). 

Parágrafo único - Quando os compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito de 

inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar convenientemente separado, de acordo com as 

normas específicas relativas a segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, ditadas 

pelos órgãos competentes. 

Art. 98 - Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou quaisquer outros aparelhos onde se 

produza ou concentre calor deverão ser dotados de isolamento térmico, admitindo-se: 

I - Distância mínima de 1,00 m (um metro) do teto, devendo ser aumentada para 1,50 m (um metro e 

cinqüenta centímetros), pelo menos, quando houver pavimento superposto; 

II - Distância mínima de 1,00 m (um metro) das paredes da própria edificação ou das edificações 

vizinhas. 

SEÇÃO III – DAS COZINHAS INDUSTRIAIS 
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Art. 99 - A edificação e as instalações de cozinhas industriais (restaurantes, clubes, hospitais, etc.) 

devem ser projetadas de forma a possibilitar uma circulação ordenada e sem cruzamentos em todas as 

etapas da preparação de alimentos e facilitar as operações de manutenção, limpeza e desinfecção.  

Art. 100 - O acesso às instalações deve ser controlado e independente. 

Art. 101 - Piso, parede e teto devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável, a serem 

mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, 

bolores, descascamentos, dentre outros. 

Art. 102 - As portas da área de armazenagem de alimentos devem ser dotadas de fechamento 

automático.  

Art. 103 - As aberturas externas das áreas de armazenagem e preparação de alimentos, inclusive o 

sistema de exaustão, devem ser providas de telas milimetradas para impedir o acesso de vetores e 

pragas urbanas. 

Art. 104 - As instalações devem ser abastecidas de água corrente e dispor de conexões com rede de 

esgoto ou fossa séptica. 

Art. 105 - As instalações elétricas devem estar embutidas ou protegidas em tubulações externas e 

íntegras de tal forma a permitir a higienização dos ambientes. 

Art. 106 - As instalações sanitárias e os vestiários não devem se comunicar diretamente com a área de 

preparação e armazenamento de alimentos ou refeitórios. 

Art. 107 - Devem existir lavatórios exclusivos para a higiene das mãos na área de manipulação, em 

posições estratégicas e em número suficiente para atender toda a área de preparação. 

SEÇÃO IV – DOS MATADOUROS E ABATEDOUROS EM GERAL 

Art. 108 - Os Matadouros e Abatedouros serão localizados em lugares distantes de, no mínimo, 1.000 

(mil) metros da Macrozona Urbana, em local onde haja fácil abastecimento de água com vazão 

suficiente para despejo dos resíduos. 

Parágrafo único – Os despejos, nem após tratamento, poderão ser lançados em cursos d’água da bacia 

dos mananciais utilizados para abastecimento público. 

Art. 109 - Para construção e instalação de Matadouros ou Abatedouros, deverão ser observadas, no 

mínimo, as seguintes condições:  



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 

________________________________C. N. P. J.  05.257.555/0001-37_________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon S/N Fone (93) 536-1139 - Fone/Fax 536-1256 – CEP: 68.170-000 - Juruti/Pará 

 

I - piso impermeabilizado em todo o edifício, com inclinação suficiente para escoamento fácil e rápido 

de águas e líquidos residuais;  

II - revestimento das paredes de todo o edifício com azulejos, ou outro material impermeável, até a 

altura de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), excetuando-se o escritório, em que é facultativo 

o revestimento;  

III - instalação de um reservatório de água com capacidade suficiente para todos os serviços de 

lavagem e limpeza, bem como canalização ampla para coleta e escoamento das águas residuais;  

IV - equipamento completo de aparelhos, utensílios e instrumentos de trabalho, de material inalterável 

quando submetido ao processo de esterilização;  

V - incensadores para carcaças e vísceras condenadas.  

CAPÍTULO V – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SEÇÃO I - DAS INFRAÇÕES 

Art. 110 - Cabe à fiscalização promover a notificação, acompanhada, quando couber, da lavratura do 

competente auto de infração e multa, ao proprietário,  concessionário ou posseiro infrator quando: 

I – identificada ausência de documentação exigida na obra, como planta e alvará;  

II - a obra for iniciada sem a licença de construção; 

III - a obra estiver em desacordo com o projeto aprovado e licenciado; 

IV - o alinhamento e ou nivelamento estiver em desacordo com o projeto aprovado; 

V -  a edificação for ocupada sem a certidão de conclusão; 

VI - a edificação ou a obra apresentar iminente perigo; 

VII – a edificação ou atividade desrespeitar as restrições de uso e ocupação do solo.  

Parágrafo único - O auto de infração deverá ser recebido e assinado pelo proprietário, concessionário 

ou posseiro e na ausência deste por funcionário da obra devidamente identificado. 

SEÇÃO II - DAS PENALIDADES 

Art. 111 - As penalidades impostas ao infrator são:  

I – advertência; 
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II – auto de infração e multa; 

III - embargo; 

IV - ação judicial. 

Art. 112 - Cabe a aplicação de advertência quando se tratar de irregularidade identificada como 

ausência de documentação exigida na obra. 

Parágrafo único - Identificada a irregularidade será o responsável notificado para corrigi-la. Não 

sanada a irregularidade objeto da advertência no prazo de 10 (dez) dias úteis, ficará o infrator sujeito à 

autuação e aplicação de multa. 

Art. 113 - Identificada qualquer uma das infrações previstas nos incisos II a VII do Artigo 110, deverá 

ser aplicado o auto de infração e multa, com notificação simultânea ao infrator para, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente sob pena de confirmação da 

penalidade imposta e de sua subsequente inscrição como dívida ativa. 

§ 1º - O recurso contra a autuação poderá ser apresentado na sede da Prefeitura ou das Sub-prefeituras 

e poderá ser feito verbalmente, devendo neste caso ser reduzido a termo por funcionário público e 

assinado pelo autuado. 

§ 2º - O auto de infração fica automaticamente cancelado, com o deferimento da defesa. 

§ 3º - Do despacho que desacolher a defesa, caberá um único recurso, com efeito suspensivo, no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação ao infrator, à autoridade superior à notificante, 

mediante prévio depósito do valor da multa discutida. 

§ 4º - A aplicação do auto de infração determina o embargo da execução das obras, até a sua 

regularização. 

§ 5º - O desrespeito ao embargo da obra implicará na propositura de ação judicial visando a aplicação 

das sanções de cunho civil e criminal. 

Art. 114 - As multas administrativas impostas na conformidade da presente lei, não pagas nas épocas 

próprias, ficam sujeitas à atualização monetária e acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, contados do mês seguinte ao do vencimento. 

Art. 115 - As obras em desacordo com o Plano Diretor e demais legislação correlata, sem condições 

de regularização, devem ser demolidas. 
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Art. 116 - O Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá regulamentar os valores das multas 

aplicáveis, diferenciando o valor conforme o grau de irregularidade e o fim a que se destina a 

construção. 

Parágrafo único - Nos casos de construções para fins habitacionais, o valor das multas deverá ser 

reduzido em 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 117 - O Executivo deverá estabelecer um serviço de orientação aos munícipes quanto à forma de 

regularização das construções irregulares. 

TÍTULO V – DA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO I – DA COMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

Art. 118 – Entende-se por Infra-Estrutura Urbana, os seguintes serviços urbanos: 

I – Rede de abastecimento de água potável; 

II – Rede de esgotamento sanitário; 

III – Rede de drenagem urbana; 

IV – Instalações de tratamento de água e reservação; 

V – Instalações de tratamento de esgoto; 

VI – Rede de energia elétrica; 

VII – Rede de iluminação pública; 

VIII – Pavimentação do sistema viário; 

IX – Coleta domiciliar de resíduos sólidos de origem doméstica; 

X – Coleta domiciliar de resíduos de saúde; 

XI – Disposição final de resíduos sólidos de origem doméstica; 

XII – Incineração ou outra disposição final adequada de resíduos de saúde. 

§ 1º – Os serviços de infra-estrutura urbana são direito de todos os moradores das áreas urbanas do 

Município e deverão ser prestados de forma adequada pelo Executivo. 

§ 2º - O Executivo poderá celebrar convênios, acordos ou terceirizar integralmente ou parcialmente a 

implantação e operação dos serviços de Infra-estrutura Urbana. 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 

________________________________C. N. P. J.  05.257.555/0001-37_________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon S/N Fone (93) 536-1139 - Fone/Fax 536-1256 – CEP: 68.170-000 - Juruti/Pará 

 

§ 3º - Para os casos de serviços implantados ou operados de acordo com o Parágrafo anterior, o 

instrumento comercial que celebrar o acordo deverá ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Municipal. 

Art. 119 – As metas de atendimento da população por serviços de Infra-Estrutura Urbana, para os 

próximos 5 (cinco) anos, são as seguintes: 

I – Para a ZONA URBANA de JURUTI: 

a) o atendimento por rede pública de abastecimento de água deverá atingir 90% da população; 

b) o atendimento por rede pública de abastecimento de água com tratamento adequado deverá atingir 

60% da população; 

c) o atendimento por rede pública de esgotamento sanitário deverá atingir 50% da população; 

d) o tratamento do esgoto doméstico deverá atingir 100% do esgoto coletado; 

e) o atendimento por rede de energia elétrica deverá atingir 80% da população; 

f) o atendimento por iluminação pública deverá atingir 80% do sistema viário urbano; 

g) o atendimento por coleta domiciliar de resíduos sólidos domésticos deverá atingir 90 % da 

população; 

h) deverá ser implantado aterro sanitário para disposição final dos resíduos sólidos de origem 

doméstica; 

i) deverá ser implantado sistema de coleta separada dos resíduos de saúde; 

j) deverá ser providenciada a disposição final adequada dos resíduos de saúde. 

II – Para a VILA DE MUIRAPINIMA: 

a) o atendimento por rede pública de abastecimento de água com tratamento adequado deverá atingir 

100% da população; 

b) o atendimento por rede de energia elétrica deverá atingir 90% da população; 

c) o atendimento por coleta domiciliar de resíduos sólidos domésticos deverá atingir 100 % da 

população. 

III – Para a VILA DE TABATINGA: 
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a) o atendimento por rede pública de abastecimento de água com tratamento adequado deverá atingir 

100% da população; 

b) o atendimento por rede de energia elétrica deverá atingir 80% da população; 

c) o atendimento por coleta domiciliar de resíduos sólidos domésticos deverá atingir 80 % da 

população. 

IV – Para a VILA DE CASTANHAL: 

a) o atendimento por rede pública de abastecimento de água com tratamento adequado deverá atingir 

100% da população; 

b) o atendimento por rede de energia elétrica deverá atingir 80% da população; 

c) o atendimento por coleta domiciliar de resíduos sólidos domésticos deverá atingir 80 % da 

população. 

Parágrafo Único – Para os Centros Locais e para as Comunidades dos Distritos de Muirapinima, 

Tabatinga e Castanhal, que tiverem mais de 50 (cinqüenta) moradias agrupadas de forma compatível 

economicamente com a instalação de rede de infra-estrutura, o atendimento por rede pública de 

abastecimento de água com tratamento adequado deverá atingir 100% da população. 

CAPÍTULO II – DA COMPLEMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Art. 120 – São diretrizes gerais da política de complementação dos equipamentos e serviços públicos: 

I – O atendimento por serviços de educação e saúde, através da implantação de equipamentos em 

quantidade e qualidade adequadas; 

II – O favorecimento à realização de práticas esportivas e recreativas por parte da população, através 

da implantação, prioritariamente no Distrito Sede, de praças, parques e quadras poli-esportivas abertas 

a toda a população; 

III – A garantia de acesso aos equipamentos e serviços públicos a todos os moradores do Município, 

através da implantação de serviço de transporte público com garantia de periodicidade e continuidade. 

Art. 121 – No Distrito Sede deverão ser complementados os serviços públicos existentes, através da 

implantação dos seguintes equipamentos: 

I – Hospital de atendimento geral; 
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II – Matadouro e abatedouro com adequadas condições de higiene e conservação dos alimentos; 

III – Cemitério; 

IV – Escola de nível médio de ensino; 

V – Escola técnica; 

VI – Centro cultural de referência arqueológica; 

VII – Centro de abastecimento de gêneros de primeira necessidade nos bairros de Sapupira, Santa Rita 

e Maracanã; 

VIII - Incinerador para queima do lixo hospitalar e resíduos de saúde; 

IX – Aterro sanitário para disposição final do lixo doméstico. 

§ 1º - Os equipamentos listados no caput deverão ser implantados em um prazo máximo de 5 anos a 

partir da promulgação dessa lei, sem prejuízo da implantação de outros equipamentos que possam ser 

considerados pelo Poder Público ou pela Comunidade como necessários. 

§ 2º - Os locais privilegiados para implantação de equipamentos públicos são as áreas gravadas no 

Zoneamento como ZEIU – Zona de Especial Interesse Urbanístico. 

§ 3º - O Município firmará convênio com o Governo do Estado, visando a implantação das escolas de 

ensino médio e técnico referidas no inciso IV e V do caput. 

Art. 122 – Nas sedes dos Distritos de Muirapinima, Tabatinga e Castanhal deverão, no prazo de 5 anos 

a partir da promulgação dessa lei, ser implantados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

I – Escola de educação básica com capacidade de atendimento da população de crianças do Distrito; 

II – Escola de ensino médio com capacidade de atendimento compatível com a população de jovens e 

adolescentes do Distrito; 

III – Posto de atenção à saúde equipado com sala cirúrgica para intervenções de emergência; 

IV – Posto de atendimento para pagamento de taxas e tributos municipais, recebimento de proventos 

de salários e pensões dos funcionários públicos municipais, e bolsas de programas de complementação 

de renda; 

V – Local adequado para realização de reuniões comunitárias e cursos em geral; 

VI – Central de abastecimento de gêneros de primeira necessidade e entreposto de produtos locais; 
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VII – Posto de policiamento comunitário. 

§ 1º - Deverá também ser estabelecida ação de conservação e melhoria das vias vicinais existentes, e 

abertura de novos trechos, considerando-se prioritárias as intervenções: 

a) ligação Juruti – Vila Muirapinima (localidade Santa Madalena) 

b) ligação Engrácia – Vila São José (Distrito Mamuru) 

c) ligação Justina – Areial II (reconstrução da ponte do Manaus) 

d) ligação São Braz – Café Torrado (Miri – Juruti) 

e) ligação Juruti – São João Batista do Arauá  

f) ligação Vila Muirapinima – Recordação. 

§ 2º - O Município firmará convênio com o Governo do Estado, visando a implantação das escolas de 

ensino médio referidas no inciso II do caput. 

Art. 123 – As Sub-prefeituras distritais deverão ter, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

I – ambulância ou ambulancha; 

II – central de radiocomunicação; 

III – reservatório de combustível; 

IV – caixa eletrônica de atendimento bancário. 

§ 1º - O Executivo deverá instalar esses equipamentos num prazo máximo de 2 anos a partir da 

promulgação dessa lei. 

§ 2º - O Executivo envidará esforço junto às instituições bancárias, visando atender o previsto no 

inciso IV. 

Art. 124 – As comunidades designadas como pólos de centralidade de âmbito local, de acordo com o 

estabelecido no Título III dessa lei, deverão ter, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

I – Salas para aulas de educação básica, com capacidade para 25 alunos cada, em número suficiente 

para atendimento da população de crianças dos núcleos polarizados; 

II – Sala para atendimento de saúde preventiva, com instalações adequadas à realização de campanhas 

de vacinação e pesagem de recém-nascidos e crianças até 6 anos de idade; 
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III – Local adequado ao depósito de produtos agrícolas produzidos pela comunidade e pelos núcleos 

polarizados. 

IV – Alojamento para professores oriundos de outras localidades. 

Parágrafo Único - O Executivo deverá instalar esses equipamentos num prazo máximo de 2 anos a 

partir da publicação dessa lei. 

Art. 125 – As comunidades deverão ter salas de aula para atendimento de educação básica. 

Parágrafo único – O número de salas deverá ser compatível com a população de crianças da 

comunidade. 

Art. 126 – O Executivo providenciará a implantação de linhas de transporte público, por meio e com 

freqüência adequados, entre os centros locais e as suas Sedes Distritais, e entre as Sedes Distritais e o 

Distrito Sede. 

§ 1º – O prazo para implantação do serviço com periodicidade adequada é de 3 anos a partir da 

publicação dessa lei. 

§ 2º - Lei municipal definirá a forma de funcionamento do serviço e o valor das tarifas. 

TÍTULO VI – DAS DIRETRIZES ECONÔMICAS 

Art. 127 - São diretrizes econômicas para o Município de Juruti: 

I - Promover e apoiar a disseminação da cultura empreendedora, para fortalecer e garantir a 

sobrevivência e expansão de micro e pequenos empresários, formais e informais; 

II - Estimular e apoiar os micro e pequenos empresários informais a regularizarem suas atividades; 

III - Promover e apoiar a criação de linha de micro-crédito para micro e pequenos empreendedores 

urbanos e rurais, formais e informais; 

IV - Promover políticas de apoio ao pequeno produtor rural, facilitando seu acesso à terra e a adoção 

de técnicas e práticas agropecuárias e extrativistas sustentáveis; 

V - Promover a disseminação de informações técnicas, junto aos produtores rurais, de manejo racional 

do solo e adoção de práticas conservacionistas; 

VI - Promover e disseminar o cooperativismo e o associativismo rural; 
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VII - Investir na criação e melhoria de acessos terrestres e fluviais para facilitar o escoamento da 

produção de comunidades; 

VIII - Coibir e combater o trabalho infantil; 

IX - Estabelecer políticas e programas sócio-econômicos que promovam o desenvolvimento humano e 

a responsabilidade social. 

Parágrafo único – O Executivo, no apoio das diretrizes citadas no caput, poderá firmar convênios e 

acordos de cooperação com órgãos públicos de outras esferas e entidades civis de reconhecida atuação 

na área do desenvolvimento econômico de comunidades carentes. 

Art. 128 – A Política de Desenvolvimento Econômico Municipal será discutida e apoiada pelo 

Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

Parágrafo único – A organização do Conselho de Desenvolvimento Municipal, suas atribuições e 

composição são as descritas no Título IX – Capítulo II desta Lei. 

CAPÍTULO I – DAS DIRETRIZES PARA A ÁREA RURAL 

Art. 129 - São diretrizes econômicas para a área rural do Município de Juruti: 

I – O fortalecimento de atividades rurais que respeitem o patrimônio ambiental amazônico; 

II – O fortalecimento de atividades características da cultura da população ribeirinha; 

III – O incentivo à produção agrícola para comercialização, apoiando-se ações de associativismo; 

IV – O incentivo à construção de locais para armazenamento adequado da produção rural; 

V – A manutenção e expansão de atividades de propaganda e comercialização dos produtos agrícolas 

regionais como feiras, casas de venda de produtos regionais, etc. 

Art. 130 – Os seguintes programas econômicos serão particularmente incentivados e apoiados pelo 

Poder Público: 

I – Programa de Associativismo e Cooperativismo; 

II – Programa de Agricultura Familiar; 

III – Programa de Incentivo à Piscicultura Artesanal e à Aqüicultura. 
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Art. 131 – O Programa de Associativismo e Cooperativismo tem por finalidade disseminar conceitos e 

práticas de associativismo e cooperativismo na comunidades rurais, de modo a estimular e apoiar o 

surgimento e organização de empreendimentos de maior escala. 

§ 1º - A implementação do Programa será na forma de cursos, seminários, palestras e outros tipos de 

eventos. 

§ 2º - As atividades citadas no parágrafo anterior deverão versar principalmente sobre aspectos legais, 

experiências de sucesso, gestão e administração de entidades cooperativas. 

Art. 132 - Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer convênios com entidades do setor 

público ou privado, para cumprir os fins estabelecidos no artigo anterior. 

Parágrafo único - Os convênios de que trata o caput deverão ser firmados com instituições 

especializadas como SEBRAE, Banco do Estado do Pará, Banco da Amazônia, BNDES, entre outros. 

Art. 133 - O Executivo deverá constituir equipe para a formatação e operacionalização do Programa, 

que deverá estar finalizado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a partir da promulgação desta 

Lei. 

Art. 134 – O Programa de Agricultura Familiar tem por finalidade desenvolver a produção rural, 

melhorando  sua competitividade por meio da disseminação de técnicas e boas práticas nas atividades 

regionais de agropecuária, florestal e de extrativismo vegetal. 

Parágrafo Único - No desenvolvimento do Programa será buscada solução para conflitos de usos da 

terra e recursos ambientais, como, por exemplo, os que ocorrem entre a criação de bubalinos e a pesca 

ou agricultura. 

Art. 135 - Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer convênios com entidades do setor 

público ou privado, para cumprir os fins estabelecidos no artigo anterior. 

Parágrafo único – Os convênios deverão ser firmados em especial com o Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, 

Secretaria da Agricultura Familiar – SAF, e Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Pará 

– EMATER ou com entidades não governamentais especializadas. 

Art. 136 – O desenvolvimento do Programa buscará ofertar cursos de treinamento e capacitação de 

produtores rurais, assim como acompanhamento técnico de atividades agropecuárias e não 

agropecuárias rurais. 
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§ 1º - As atividades citadas no caput deverão ser planejadas e implementadas após um diagnóstico da 

situação da produção familiar nas comunidades e assentamento rurais do Município. 

§ 2º - Os agentes ambientais do Município treinados pelo IBAMA poderão ministrar cursos aos 

produtores rurais. 

Art. 137 - Para aplicação deste programa é considerado público-alvo preferencial os produtores que 

praticam atividades agropecuárias mediante emprego direto da força de trabalho do produtor rural e de 

sua família, ou que desenvolvem atividades relacionadas ao agro-negócio familiar e de prestação de 

serviço no meio rural, como turismo rural e produção artesanal que sejam compatíveis com a natureza 

da exploração rural e com o melhor emprego da mão-de-obra familiar. 

Art. 138 – O Executivo deverá constituir equipe para a formatação e operacionalização do Programa 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da promulgação desta Lei. 

Art. 139 - O Programa de Incentivo à Piscicultura Artesanal e à Aquicultura tem como finalidade 

disseminar técnicas de pesca artesanal e de piscicultura em tanques-rede, lagos naturais e artificiais, 

além de outras modalidades, e também apoiar iniciativas da comunidade local, visando reduzir a pesca 

predatória em épocas de reprodução e o aumento da renda familiar. 

Art. 140 - Na concretização do Programa referido no Artigo anterior, o Executivo Municipal deverá, 

por meio da celebração de convênios com instituições governamentais ou não governamentais 

especializadas, oferecer cursos e apoio técnico pertinentes à aqüicultura, armazenagem, conservação e 

comercialização de pescado. 

Art. 141 – Fica autorizado o Executivo Municipal a estabelecer convênios com entidade representante 

dos pescadores artesanais. 

Art. 142 – O público-alvo do Programa referido no Artigo 139 são aquicultores e piscicultores que 

explorem área não superior a dois hectares de lâmina d'água ou ocupem até 500 m³ (quinhentos metros 

cúbicos) de água, quando a exploração se realizar em tanque-rede. 

Art. 143 – O Executivo deverá constituir equipe que terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

estabelecer a formatação e operacionalização do Programa citado no Artigo 139 a partir da data da 

aprovação desta Lei. 

CAPÍTULO II – DAS DIRETRIZES PARA AS ÁREAS URBANAS 

Art. 144 – São diretrizes econômicas para as áreas urbanas do Município de Juruti: 
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I – O fortalecimento dos micros e pequenos empresários urbanos; 

II – A implantação, diretamente pelo Poder Público ou em convênios com particulares e órgãos 

públicos de outras esferas, de cursos de capacitação de mão-de-obra, em especial para atividades de 

atendimento ao turista e construção civil; 

III – O incentivo a atividades de divulgação da cultura e tradições locais, como a realização de festas, 

shows e competições culturais; 

IV – A implantação de serviço de atendimento aos trabalhadores urbanos e de recolocação no mercado 

de trabalho. 

Art. 145 – Os seguintes programas econômicos serão particularmente incentivados e apoiados pelo 

Poder Público: 

I – Programa de Micro-Crédito; 

II – Criação do Centro de Referência do Trabalhador. 

Art. 146 – O Programa de Micro-Crédito tem por finalidade criar uma fonte alternativa de crédito a 

baixo custo para micro e pequenos empreendedores urbanos e rurais, visando estimular o surgimento e 

expansão de atividades econômicas, o crescimento do emprego e da renda familiar. 

Art. 147 - O fundo financeiro do Programa referido no Artigo anterior deverá ser composto por 

recursos orçamentários do Município, de instituições financeiras governamentais, como BNDES e 

outros, além de doações de organizações não governamentais e entidades privadas. 

Art. 148 – Lei Municipal definirá o valor inicial de recursos do Programa de Micro-Crédito, 

percentual de participação do Município, valores máximos dos créditos a serem concedidos aos 

beneficiários, juros e correção monetária dos empréstimos e garantias. 

Art. 149 – Fica criado o Centro de Referência do Trabalhador subordinado à Secretaria de Assistência 

Social. 

§ 1º – O Centro de Referência disporá de sede e pessoal próprio. 

§ 2º - O Executivo terá prazo de 90 (noventa) dias para iniciar as atividades pertinentes. 

Art. 150 – O Centro de Referencia criará um Cadastro de Trabalhadores à procura de postos de 

trabalho no Município. 

Parágrafo único – A inclusão no cadastro será voluntária e gratuita. 
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Art. 151 – O Centro de Referência estabelecerá convênios com os contratadores de mão-de-obra do 

Município, visando a colocação dos trabalhadores cadastrados. 

§ 1º - A indicação do trabalhador para determinada vaga se prenderá a critérios de adequação do perfil 

à vaga e classificação na ordem de inscritos no cadastro municipal. 

§ 2º - O empregador, ao contratar um trabalhador enviado pelo Centro de Referência, informará ao 

Centro, que dará baixa no cadastro existente. 

§ 3º - Os empregadores que demitirem trabalhadores enviados pelo Centro de Referência por justa 

causa, deverão informar a dispensa e o motivo ao Centro. 

Art. 152 – O Centro de Referência poderá realizar cursos de capacitação de trabalhadores, inclusive 

através de convênios com entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único – Os cursos poderão ser gratuitos ou onerosos. 

TÍTULO VII – DAS TERRAS DO MUNICÍPIO, DO PARCELAMENTO DO SOLO E DA 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

CAPÍTULO I – DAS TERRAS DO MUNICÍPIO 

Art. 153 - As terras do Município de Juruti pertencentes ao Estado e à União, deverão ser objeto de 

transferência em definitivo para o Município, a fim de que se proceda ao controle da ocupação do solo 

e se garanta a segurança jurídica à propriedade. 

§ 1º - O Poder Executivo deverá promover os encaminhamentos necessários a fim de formalizar o 

termo de convênio com os governos estadual e federal. 

§ 2º - Deverão ser destinados recursos próprios do Município, bem como a busca de recursos estaduais 

e federais para a identificação da poligonal dos perímetros urbanos e de expansão urbana do 

Município; o levantamento georreferenciado da cidade de Juruti e a construção de um cadastro 

multifinalitário. 

Art. 154 - As transferências de terras públicas para o domínio de particulares, deverá se dar 

preferencialmente pelo instrumento de compra e venda, de modo a permitir a transferência definitiva 

da propriedade. 

§ 1º - É facultado ao Poder Público a utilização da concessão de uso para transferência da posse. 
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§ 2º - A transferência de propriedade ou posse deverá se dar de forma onerosa, permitindo-se a 

transferência gratuita para famílias de baixa renda quando o lote destinar-se ao uso residencial ou 

misto. 

§ 3º - Os terrenos que já possuírem o titulo de propriedade registrado perante o Registro Imobiliário, 

bem como aqueles imóveis ocupados por construções, terão a sua propriedade e posse reconhecidos 

pelo Município. 

§ 4º - Nas porções da Zona Urbana demarcadas como Zona Especial de Interesse Urbanístico, Zona de 

Especial Interesse Social, Zona de Preservação Ambiental e Zona de Proteção do Jará 1, os imóveis 

ocupados por construções, ou que possuam título de aforamento, não terão a sua propriedade e posse 

reconhecidos pelo Município. 

§ 5º - As instituições filantrópicas especialmente voltadas para a área de saúde e de educação, para o 

desenvolvimento de suas atividades, poderão receber terras, a título de concessão de direito real de 

uso, por tempo determinado. 

Art. 155 - Os imóveis que até a data de promulgação da presente lei estiverem desocupados e sem 

título de aforamento, deverão ser objeto de estudo pelo Executivo, sobre sua definição de 

dominialidade. 

§ 1º - Nos casos previstos no caput, o Poder Público poderá cancelar quaisquer títulos de doação ou 

permissão de uso existente. 

§ 2º - A comprovação da desocupação se dará por laudo elaborado por funcionário da Prefeitura onde 

deverá constar a localização do imóvel, por croqui ou planta e endereço. 

§ 3º - Até a elaboração dos laudos necessários e confecção de um cadastro de terras municipal, servirá 

como comprovação da desocupação o testemunho de pelo menos 3 (três) vizinhos. 

CAPÍTULO II – DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 156 - O parcelamento do solo para fins urbanos e a regularização fundiária sustentável de áreas 

urbanas regem-se pelas normas estabelecidas nesta Lei e pela legislação municipal própria, sem 

prejuízo das disposições aplicáveis estabelecidas por leis federais ou estaduais. 

Art. 157 - Na implementação do parcelamento do solo para fins urbanos e da regularização fundiária 

em áreas urbanas devem ser observadas as diretrizes gerais da política urbana enumeradas no art. 2º da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e os seguintes princípios: 
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I – função social da propriedade urbana e da cidade; 

II - a terra não pode ser objeto de especulação imobiliária, devendo-se dar a essa uma finalidade de 

moradia, de comércio, indústria ou serviços, que atenda a função social da cidade; 

III – garantia do direito à moradia e ao desenvolvimento sustentável dos assentamentos humanos; 

IV – urbanismo como função pública e respeito à ordem urbanística; 

V – prevalência do interesse público sobre o interesse privado; 

VI – ocupação prioritária dos vazios urbanos; 

VII – recuperação pelo Poder Público das mais-valias urbanas decorrentes de suas ações; 

VIII – acesso universal aos bens de uso comum do povo; 

IX – garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso comum do povo. 

Art. 158 – O lote mínimo das Áreas Urbanas terá: 

I - Frente mínima de 10 metros; 

II – Área mínima de 300 metros quadrados. 

§ 1º – Nas Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS, serão admitidos lotes com as seguintes 

dimensões: 

I – Frente mínima de 5 metros; 

II – Área mínima de 150 metros quadrados. 

§ 2º - No caso referido no parágrafo anterior, não será permitido o remembramento dos lotes. 

§ 3º - Na Zona de Proteção do Jará 1 – ZPJ1 o lote mínimo terá 2.500 m². 

§ 4º - Na Zona de Proteção do Jará 2 – ZPJ2 o lote mínimo terá 5.000 m². 

CAPÍTULO III - DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL 

SEÇÃO I – DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREA URBANA 

Art. 159 - A Regularização Fundiária Sustentável é o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais, promovidas pelo Executivo por razões de interesse social, que visem adequar 

assentamentos preexistentes às conformações legais, de modo a garantir o direito social à moradia, o 
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pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. 

Art. 160 - Considera-se para os fins desta lei como regularização fundiária de interesse social a 

regularização fundiária sustentável de assentamentos nos casos em que existam direitos legalmente 

constituídos ou por ação discricionária do Executivo. 

Art. 161 - São diretrizes para promover a Regularização Fundiária Sustentável: 

I - Enfrentar o grande problema da irregularidade do parcelamento do solo da cidade; 

II - Implantar um programa de regularização fundiária e urbanística; 

III – Garantir o acesso à terra urbanizada; 

IV – Garantir a permanência da população na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental, no caso 

em que essa permanência não represente riscos à vida dos moradores e riscos à integridade física e 

ambiental da maioria da população; 

V – Propiciar a articulação com as políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental e mobilidade 

municipal, nos diferentes níveis de governo; 

VI – Garantir o controle, fiscalização e repressão, visando evitar a ocupação desordenada do solo; 

VII – Garantir a participação da população interessada, em todas as etapas do processo de 

regularização; 

VIII – Propiciar estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; 

IX – Garantir a adoção de medidas compensatórias aos danos ambientais. 

Art. 162 - O Executivo deverá destinar dotação orçamentária própria para os fins de regularização 

fundiária, além de buscar parcerias e linhas de financiamento que permitam a agilização dos 

procedimentos necessários. 

Parágrafo único – Esta dotação deverá ser regionalizada entre os cincos Distritos Municipais, quando 

da apresentação da peça orçamentária anual. 

Art. 163 - Para a realização das diretrizes e ações estratégicas da Política de Regularização Fundiária 

Sustentável deverão ser aplicados, entre outros, os seguintes instrumentos: 
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I – Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

II – Usucapião urbano individual ou coletivo; 

III - Concessão de direito real de uso; 

IV – Concessão de uso especial para fins de moradia. 

SEÇÃO II – DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREA RURAL 

Art. 164 - O Executivo deverá promover os encaminhamentos necessários a fim de formalizar o termo 

de cooperação técnica com o governo federal e estadual, permitindo-se a demarcação das terras rurais 

e a regularização dos assentamentos rurais. 

Art. 165 - Deverão ser buscados recursos estaduais e federais que possibilitem o desenvolvimento de 

Cartografia Municipal em escala apropriada à regularização fundiária sustentável e sua inclusão no 

Georreferenciamento Municipal. 

TÍTULO VIII – DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA 

CAPÍTULO I – DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA – IPTU 

Art. 166 - Toda a propriedade localizada dentro do perímetro da zona urbana ou de expansão urbana, 

deverá ser tributado por meio do imposto predial e territorial urbano. 

§ 1º - O Poder executivo, no prazo de um ano após a promulgação desta Lei, deverá elaborar uma 

Planta Genérica de Valores que reflita o valor de mercado da terra e definir metodologia para avaliação 

das construções em área urbana. 

§ 2º - As propriedades que exercerem atividades de característica agrícola, ainda que inseridas nos 

limites da zona urbana ou de expansão urbana, serão tributadas pelo Imposto Territorial Rural – ITR, 

desde que atendam aos requisitos de módulo mínimo, de produtividade  e estejam devidamente 

cadastradas perante o INCRA. 

§ 3º - Nas ZPJ, as propriedades que preservem mais de 80% da vegetação arbórea nativa, ou que 

tenham atividades agrícolas compatíveis com a conservação da água, estarão isentas do IPTU. 

§ 4º - As formas de cobrança e isenções são aquelas definidas na Lei n.º 932/2005 que instituiu o 

Código Tributário Municipal. 
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CAPÍTULO II – DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

PROGRESSIVO NO TEMPO 

Art. 167 - Toda a propriedade urbana, localizada nos perímetros urbanos do Distrito Sede, ou das 

Vilas de Muirapinima, Tabatinga, Castanhal e São João Batista do Arauá, que não atenda a função 

social da propriedade e da cidade, poderá estar sujeita ao parcelamento, a edificação ou a utilização 

compulsórios nos termos do art. 5º da Lei 10.257/01 e à aplicação do IPTU progressivo. 

Parágrafo único - Lei específica deverá fixar as condições e os prazos para implementação da referida 

obrigação. 

Art. 168 - Notificado o proprietário a promover o parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, havendo por parte desse  o descumprimento das condições e dos prazos previstos na 

forma da Lei específica e do Estatuto da Cidade, o Município procederá à aplicação do imposto sobre a 

propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da 

alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1o - O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o 

parágrafo único do Artigo anterior e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, 

respeitada a alíquota máxima de quinze por cento. 

§ 2o - Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município 

manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação. 

§ 3o - É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata 

este artigo. 

Art. 169 - Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha 

cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à 

desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública. 

§ 1o - Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no 

prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 

indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§ 2o - O valor real da indenização: 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 

________________________________C. N. P. J.  05.257.555/0001-37_________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Rondon S/N Fone (93) 536-1139 - Fone/Fax 536-1256 – CEP: 68.170-000 - Juruti/Pará 

 

I – Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de 

obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o 

Artigo anterior desta Lei; 

II – Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 3o - Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos. 

§ 4o - O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, 

contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5o - O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio 

de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório. 

§ 6o - Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5o as mesmas obrigações de 

parcelamento, edificação ou utilização. 

CAPÍTULO III – DAS TAXAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 170 – A cobrança de taxas tem o objetivo de garantir: 

I – A melhoria da prestação dos serviços públicos, através do financiamento a programas de 

treinamento dos servidores municipais e de esclarecimentos aos munícipes; 

II – A possibilidade da continua implantação dos serviços a partir do ressarcimento do Poder Público 

pelos serviços prestados; 

III – A justiça social na tributação, através do desenvolvimento de subsídios que desonerem a 

população de menor renda; 

IV – O ressarcimento do Poder Público pelos serviços prestados e a socialização dos benefícios 

gerados para todos os Munícipes. 

Art. 171 – A cobrança de taxas é regrada pela Lei n.º 932/2005 que instituiu o Código Tributário 

Municipal e complementarmente por esta Lei. 

Art. 172 – A implantação ou complementação de redes de abastecimento de água potável, de 

esgotamento sanitário e energia elétrica será realizada mediante ressarcimento do valor investido pela 

Municipalidade. 
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§ 1º - O valor será cobrado de cada proprietário, calculado pelo metro linear da fachada do lote para a 

rua pública. 

§ 2º - Nos lotes de esquina ou com frente para mais de uma rua, o valor será cobrado pela fachada de 

maior extensão. 

§ 3º - O custo da implantação da rede poderá ser cobrado de forma parcelada. 

§ 4º - Lei Municipal definirá o custo de implantação das redes, valores, forma de pagamento, isenções, 

subsídios e cronograma de execução dos serviços. 

Art. 173 – O serviço de fornecimento de água potável e de tratamento dos efluentes domésticos antes 

de sua destinação final serão cobrados mensalmente. 

Parágrafo único – Decreto do Executivo estabelecerá os valores e a forma de cobrança. 

CAPÍTULO IV – DOS INCENTIVOS FISCAIS E FINANCEIROS 

Art. 174 – O Executivo poderá oferecer incentivos fiscais às atividades, usos do solo e 

desenvolvimento de ações por particulares que estejam de acordo com as diretrizes previstas nesta Lei. 

Art. 175 – O Executivo poderá dar apoio financeiro ao desenvolvimento de ações e atividades que 

estejam de acordo com as diretrizes desta Lei. 

§ 1º - As ações e atividades a serem incentivadas deverão ser amplamente publicadas, de tal forma que 

todos os interessados em desenvolvê-las possam apresentar projetos. 

§ 2º - O acordo que celebrar o incentivo deverá ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Municipal e apresentar, no mínimo, o montante do recurso a ser repassado, formas de repasse e 

controle das atividades que receberão o incentivo. 

CAPÍTULO V – DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

Art. 176 - As terras pertencentes ao acervo patrimonial da Municipalidade poderão ser concedidas a 

particulares através da Concessão de Direito Real de Uso, a título oneroso e por prazo determinado, 

sempre que houver justificado interesse público. 

Parágrafo único - Para efetivação de tal concessão deverá haver aprovação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e da Câmara dos Vereadores. 

CAPÍTULO VI – DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA 
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Art. 177 – Os ocupantes de terras públicas no Município poderão solicitar do Executivo a concessão 

de uso especial para fins de moradia, de forma individual ou coletiva. 

Parágrafo único – Na aplicação da concessão serão observadas as disposições existentes na Medida 

Provisória n.º 2.220 de 4 de Setembro de 2001. 

CAPÍTULO VII – DO USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO 

Art. 178 – Os ocupantes sem oposição de terra particular poderão requerer judicialmente o usucapião 

especial urbano. 

§ 1º - O usucapião poderá ser individual ou coletivo. 

§ 2º - O Executivo fornecerá assistência técnica e jurídica aos munícipes de baixa renda que queiram 

requerer o referido no Caput. 

§ 3º - Na aplicação do usucapião especial urbano aplicam-se as disposições da Lei Federal n.º 10.257 

de 10 de julho de 2001. 

CAPÍTULO VIII – DAS ZONAS DE ESPECIAL INTERESSE 

Art. 179 – As zonas de especial interesse são áreas do Município com condições especiais de 

Zoneamento, visando favorecer o desenvolvimento de políticas públicas de inclusão social, melhoria 

da condição de vida dos moradores das áreas urbanas e o desenvolvimento de ações de preservação 

ambiental, e classificam-se em: 

I - Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS); 

II – Zona Especial de Interesse Urbanístico (ZEIU). 

Parágrafo único - Leis municipais específicas poderão definir outras áreas do território como Zonas 

Especiais, definindo seu enquadramento. 

SEÇÃO I - DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS) 

Art. 180 - As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), identificadas no Mapa 03 – Zoneamento da 

Cidade de Juruti, são porções do território destinadas à provisão de moradias para população de baixa 

renda. 

Art. 181 - As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) atenderão aos seguintes objetivos: 
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I - Adequar a propriedade do solo à sua função social, garantindo o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da propriedade, assegurando a preservação e conservação ambiental; 

II - Estimular os proprietários particulares de terrenos vazios a investir em programas habitacionais de 

interesse social, garantindo a utilização dos vazios urbanos localizados no município para programas 

habitacionais, de modo a ampliar oferta da terra para a moradia da população de baixa renda; 

III – Reservar áreas públicas para programas habitacionais de interesse social; 

IV - Possibilitar a correção de situações que coloquem em risco a vida humana decorrentes de 

ocupações em áreas de risco; 

V - Promover ações que possibilitem a recuperação ambiental de áreas degradadas. 

Art. 182 - O reconhecimento e instituição de novas áreas como ZEIS será feito através de Lei 

Municipal Específica. 

Art. 183 - Serão permitidos nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) o uso residencial com a 

possibilidade de comércio e serviço para atendimento da população local. 

SEÇÃO II – DA ZONA ESPECIAL DE INTERESSE URBANÍSTICO (ZEIU) 

Art. 184 - A Zona Especial de Interesse Urbanístico (ZEIU), identificada no Mapa 03 – Zoneamento 

da Cidade de Juruti, objetiva: 

I - A reserva de áreas urbanas para implantação de atividades e serviços públicos e comunitários; 

II – A delimitação de áreas onde encontram-se instalados usos institucionais e comunitários; 

III – O incentivo ao uso dessas áreas com atividades de lazer, culturais e educacionais. 

CAPÍTULO IX – DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

Art. 185 - O Executivo poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por tempo 

determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de 

imóveis. 

§ 1º - O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo 

ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

§ 2º - A concessão do direito de superfície deverá ser onerosa. 
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§ 3º - Justificado o interesse público e aprovada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal e pela 

Câmara Municipal, a concessão poderá ser outorgada de forma gratuita. 

§ 4º - O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a 

propriedade superficiária, salvo disposição em contrário do contrato respectivo. 

§ 5º - O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato 

respectivo. 

Art. 186 - Em caso de alienação do terreno ou da construção, o superficiário e o proprietário, 

respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros. 

Art. 187 - Extingue-se o direito de superfície: 

I – Pelo advento do término; 

II – Pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário. 

Art. 188 - Extinto o direito de superfície, o Executivo recuperará o pleno domínio do terreno, bem 

como das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independente de indenização, se as partes 

não houverem estipulado o contrário no respectivo contrato. 

Parágrafo Único - Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o 

superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida. 

CAPÍTULO X – DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Art. 189 – As Zonas Especiais de Interesse Urbanístico, as Zonas Especiais de Interesse Social, a Zona 

Central da Cidade de Juruti, as Zonas de Preservação da Paisagem Urbana das Vilas de Muirapinima, 

Tabatinga e Castanhal poderão ser objeto de Operações Urbanas Consorciadas. 

§ 1º - Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 

pelo Executivo, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 

privados, objetivando alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais 

e a valorização ambiental. 

§ 2º - Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas: 

I – A modificação de índices urbanísticos, uso e ocupação do solo, bem como alterações das normas 

edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; 
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II – A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a 

legislação vigente. 

Art. 190 - Lei municipal específica poderá delimitar outras áreas para aplicação de operações 

consorciadas. 

Art. 191 - Na lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação 

urbana consorciada, contendo, no mínimo: 

I – Definição da área a ser atingida; 

II – Programa básico de ocupação da área; 

III – Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 

operação; 

IV – Finalidades da operação; 

V – Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em 

função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2o do Artigo anterior; 

VI – Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade 

civil. 

Parágrafo único - A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e 

autorizações a cargo do Executivo expedidas em desacordo com o plano de operação urbana 

consorciada. 

CAPÍTULO XI – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E JURÍDICA GRATUITA PARA AS 

COMUNIDADES E GRUPOS SOCIAIS DE BAIXA RENDA 

Art. 192 - O Executivo deverá dispor de um serviço de assistência técnica, a fim de orientar os 

munícipes quanto aos recuos que devem ser respeitados entre a construção e a divisa do lote, a largura 

do sistema viário e do passeio público, luminosidade, ventilação e esgotamento sanitário. 

Art. 193 - O Executivo deve disponibilizar uma assessoria jurídica que oriente os munícipes de baixa 

renda quanto aos seus direitos em relação à terra e a sua aquisição ou regularização. 

TÍTULO IX – DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA GESTÃO MUNICIPAL 

Art. 194 – A participação da população na gestão pública fica assegurada por, no mínimo, os seguintes 

instrumentos: 
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I - Criação do Conselho de Desenvolvimento Municipal; 

II – Instituição do Orçamento Participativo; 

III – Definição dos assuntos cuja aprovação municipal depende de Referendo Popular; 

IV- Definição dos assuntos cuja aprovação municipal depende da realização de Plebiscito; 

V – Instituição de debates, audiências e consultas públicas; 

VI – Realização de conferências sobre assuntos de interesse do Município; 

VII – Iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano. 

Parágrafo único – O Poder Público envidará esforços para estabelecer canais de participação popular, 

garantindo o acesso de todo cidadão às informações sobre a cidade, programas e projetos públicos e 

sobre as receitas e despesas públicas. 

CAPÍTULO I – DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

Art. 195 – A elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 

Anual dar-se-á de acordo com as diretrizes, princípios e objetivos expressos nesta Lei. 

Parágrafo único – A gestão orçamentária será participativa, garantindo-se no Município a realização 

de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas dos instrumentos legais citados no 

caput. 

Art. 196 – A peça orçamentária anual deverá ter sua destinação final de recursos para investimento 

decidida de forma participativa e democrática, através da realização de audiências para aprovação do 

Orçamento. 

§ 1º - As audiências para aprovação serão realizadas pelo Executivo antes do encaminhamento da peça 

orçamentária à Câmara dos Vereadores, podendo as audiências ser realizadas por temas setoriais ou 

por áreas territoriais. 

§ 2º - Fica garantida a realização de pelo menos uma audiência pública em cada Sede de Distrito 

Municipal. 

§ 3º - Parte dos recursos orçamentários de investimento deverá ser regionalizada por Sub-Prefeituras, 

sendo que essa regionalização deverá estar explícita na peça orçamentária. 
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§ 4º - O Plano Plurianual estabelecerá para o período previsto na lei o percentual de recursos de 

investimento que deverão ser regionalizados. 

§ 5º - Fica garantida a divulgação da realização da audiência pública com um prazo mínimo de 5 dias 

de antecedência de sua realização por meio adequado, ficando a peça orçamentária disponível para os 

Munícipes na Prefeitura Municipal e nas Sub-Prefeituras a partir dessa data. 

CAPÍTULO II – DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

Art. 197 – Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

Art. 198 – O Conselho será tripartite e paritário. 

Art. 199 – São atribuições do Conselho de Desenvolvimento Municipal: 

I – Decidir casos não previstos na Legislação Urbanística Municipal; 

II – Aprovar Planos e Programas previstos nesta Lei; 

III - Propor ações, projetos e programas ao Executivo Municipal voltados ao desenvolvimento do 

Município; 

IV – Definir diretrizes da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, em concordância 

com as diretrizes expressas no plano Diretor; 

V – Opinar sobre Programas, Projetos e Obras Públicas, sempre que houver solicitação expressa do 

Executivo ou de entidades representativas da sociedade civil; 

VI – Definir critérios para o atendimento habitacional do Município; 

VII – Aprovar Projetos e Planos de significativo impacto ambiental; 

VIII – Acompanhar a implementação do Plano Diretor. 

Art. 200 – O Conselho de Desenvolvimento Municipal terá a seguinte composição: 

I – 8 (oito) representantes do Poder Público: 

a) Prefeito Municipal; 

b) Secretário Municipal de Obras e Transportes; 

c) Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

d) Secretário de Finanças; 
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e) Secretario de Agricultura; 

f) Secretário de Planejamento e Gestão; 

g) Diretor do Departamento de Planejamento Urbano; 

h) Diretor do Serviço de Terras e Habitação. 

II – 8 (oito) membros do Poder Legislativo. 

III – 8 (oito) representantes da Sociedade Civil. 

§ 1º - A duração do mandato do Conselho será de dois anos. 

§ 2º - Os representantes deverão ter suplentes indicados que deverão comparecer às reuniões no caso 

de ausência do titular. 

§ 3º - Os suplentes terão os mesmos direitos e atribuições dos titulares. 

§ 4º - Os representantes da sociedade civil deverão ser indicados por seus pares e representar os mais 

amplos segmentos sociais e de interesses. 

Art. 201 – Após a instalação do Conselho Municipal de Desenvolvimento, esse terá o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para aprovar o seu Regimento Interno. 

Parágrafo único - As reuniões ordinárias do Conselho ocorrerão com periodicidade mensal. 

Art. 202 – O Executivo garantirá condições adequadas de instalação e recursos para que o Conselho 

possa cumprir satisfatoriamente suas atribuições definidas nesta Lei e em seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO III – DA CONSULTA POPULAR 

SEÇÃO I – DO REFERENDO POPULAR  

Art. 203 – O Referendo será necessário para as iniciativas de Lei que: 

I – Alterem o Macrozoneamento e o Zoneamento Municipal; 

II – Permitam a venda ou cessão de terra pública em desacordo com as diretrizes expressas nesse Plano 

Diretor; 

III – Estabeleçam novas divisas Distritais. 

SEÇÃO II - DO PLEBISCITO 
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Art. 204 – O Plebiscito será necessário para aprovação de iniciativas de lei que levem ao 

desmembramento de porções do território municipal e a formação de unidades administrativas 

autônomas. 

 

TÍTULO X – DOS MECANISMOS DE GESTÃO E CONTROLE PÚBLICOS 

Art. 205 – A implementação do Plano Diretor, o Controle do Uso e Ocupação do Solo nas áreas 

urbanas e o Controle Edilício serão realizados por órgão municipal competente, com pessoal técnico e 

equipamentos adequados. 

Art. 206 – Para realização das atividades previstas no Artigo anterior, fica criado, na Secretaria de 

Obras e Transportes Públicos, o Departamento de Planejamento Urbano. 

Art. 207 – O Departamento de Planejamento Urbano tem atribuição para propor políticas de 

desenvolvimento urbano, controlar a aplicação das diretrizes e normas da legislação urbanística 

municipal, inclusive as emitidas nesta Lei, fiscalizar o cumprimento da legislação urbanística por parte 

de agentes públicos e da iniciativa privada e realizar pesquisas e estudos necessários ao adequado 

desenvolvimento do Município. 

Parágrafo único – O Departamento de Planejamento Urbano fornecerá gratuitamente aos moradores 

que solicitarem, planta-tipo de residências unifamiliares, projetadas de acordo com as restrições 

edilícias desta Lei. 

Art. 208 – O Departamento de Planejamento Urbano terá a seguinte subdivisão: 

I – Divisão de Urbanismo; 

II – Divisão de Controle e Uso do Solo e das Edificações; 

III – Divisão de Cartografia e Pesquisa. 

Parágrafo Único – As atribuições e composição de pessoal de cada Divisão serão definidas por 

Decreto do Executivo. 

Art. 209 – Fica criada a Seção de Fiscalização. 

§ 1º - A Seção de Fiscalização se subordina à Divisão de Controle e Uso do Solo e das Edificações. 

§ 2º - As atribuições da Seção de Fiscalização são: 

I - Fiscalizar o uso do solo e as construções em andamento nas áreas urbanas dos Distritos; 
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II - Multar e embargar obras e serviços em desacordo com a legislação; 

III - Aplicar demais sanções previstas na Legislação Urbanística Municipal, Estadual e Federal. 

Art. 210 - Fica autorizada a criação das seguintes autarquias: 

I – O Serviço de Terras e Habitação; 

II – O Serviço de Transporte Público; 

III – O Serviço de Infra-Estrutura Urbana. 

Art. 211 – O Serviço de Terra e Habitação será responsável pelas ações de regularização fundiária no 

Município e pela aplicação da política habitacional municipal. 

Parágrafo único - A regularização fundiária seguirá as regras dispostas no Título VII desta Lei. 

Art. 212 – O Serviço de Transporte Público será responsável pela implantação no Município de linhas 

de transporte publico com qualidade e regularidade. 

Art. 213 – Serão criadas prioritariamente as linhas de transporte público ligando as sedes distritais ao 

Distrito Sede. 

§ 1º - A forma de funcionamento do transporte, número de linhas, periodicidade, custo dos serviços e 

penalidades serão definidas por Decreto do Executivo. 

§ 2º - 40% do lucro líquido obtido na operação do transporte público serão destinados ao Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 214 – O Serviço de Infra-Estrutura Urbana será o responsável: 

I - Pela implantação das redes de água potável e seu tratamento; 

II – Pela implantação das redes de esgotamento sanitário e seu tratamento; 

III – Pela implantação do sistema de drenagem urbana; 

IV – Pela coleta de lixo domiciliar e sua disposição final; 

V - Pela coleta de lixo hospitalar e de resíduos de saúde e sua disposição adequada; 

VI – Pelo licenciamento ambiental municipal de aterros sanitários e industriais, cemitérios e lagoas de 

tratamento de efluentes. 

Art. 215 – O funcionamento do Serviço e quadro de pessoal será regulamentado por Decreto do 

Executivo. 
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Art. 216 – Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 217 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano poderá ter como fonte de recursos: 

I – Dotação Orçamentária; 

II – Doações de terceiros; 

III – Recursos oriundos de concessão onerosa ou alienação de imóveis públicos; 

IV – Outras destinações previstas. 

Art. 218 - Os recursos oriundos da concessão onerosa ou alienação de imóveis municipais que 

comporão o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, serão assim destinados: 

I – 50% dos recursos para fins habitacionais; 

II – 30% dos recursos para implantação de serviços de transporte público; 

III – 20% dos recursos para implantação de equipamentos de lazer e recreação. 

§ 1º - As regras para movimentação de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

serão definidas em Lei Municipal. 

§ 2º - Os recursos do Fundo não poderão ser utilizados para despesas de custeio. 

Art. 219 – Fica criada na Secretaria de Meio Ambiente a Divisão de Controle e Fiscalização do Uso 

do Solo da Área Rural. 

Parágrafo único – A Divisão coordenará a elaboração dos Planos de Manejo previstos nesta Lei. 

Art. 220 – O Executivo criará Comissão Intersecretarial para elaborar diretrizes para a Política de 

Segurança Pública. 

§ 1º - A Comissão ficará subordinada à Secretaria de Governo. 

§ 2º - A Comissão terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias para elaborar Plano Municipal de Segurança 

Pública. 

TÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 221 – A escolha da primeira legislatura das Sub-Prefeituras após a promulgação desta Lei, 

obedecerá o que prevê o § 9º do Art. 13 desta Lei. 
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Parágrafo Único - A partir de 2009, as regras para escolha dos Sub-Prefeitos previstas no Título III 

desta Lei passam a vigorar. 

Art. 222 – O Plano Diretor Participativo deverá ser revisto num prazo máximo de 5 (cinco) anos, a 

partir da promulgação desta Lei. 

Art. 223 – O Executivo deverá apresentar para aprovação na Câmara, num prazo máximo de 2 anos 

após a promulgação desta lei, minuta de Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo para a Cidade 

de Juruti e minuta de Código de Obras para as Edificações Urbanas. 

Parágrafo único – A aprovação da legislação referida no caput revogará, para a cidade de Juruti, as 

disposições do Título IV desta Lei. 

Art. 224 - Deverá ser prevista, pelo Executivo, a realização de Planos de Urbanização para as Vilas de 

Muirapinima, Tabatinga, Castanhal e São João Batista do Arauá. 

Art. 225 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as da Lei no 937/2006. 

 

 

Juruti Pará, 31 de outubro de 2006. 
 
 
 

________________________________ 
Manoel Henrique Gomes Costa 

Prefeito Municipal de Juruti 
 
 

Publicado e dado ciência em 31 de outubro de 2006. 
 
 
 

________________________________ 
Antonio João Teixeira Campos Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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